
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008915-70.2018.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOICE L. INÁCIO - brasileira, separada, do lar, portadora do RG. nº 14.182.228-4-SSP/
SP, CPF.174.804.328- 52, que COLÉGIO ESPERANTO S/C. EPP. LTDA lhe ajuizou uma ação de COBRANÇA
PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a condenação da ré ao pagamento da quantia R$2.209,47 (Março/
2017), a ser atualizada, referente o instrumento particular de serviços educacional firmado pelas partes, bem como
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de confissão e revelia. No caso de revelia
será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034335-32.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL
NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE NAZARÉ CARDOSO DE
SOUZA, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Erik Ramos
de Oliveira e outros, do imóvel situado a R AVELINA AZEVEDO WANDERLEY, 98-B, JARDIM DO COLEGIO,
CEP 05883-280, São Paulo - SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031805-55.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Tomaz Bispo Filho (CPF. 003.936.215-96), que Vera Lucia Rodrigues Alfredo
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 24.827,02 (março de 2018),
decorrente do Contrato de Locação do imóvel situado na Avenida Giovanni Gronchi, 4.325, Condomínio Vina Del Mar,
Vila Andrade, São Paulo/SP. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2019.                                                                        05 e 06 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040688-54.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Unifuso Comercial & Industrial de Parafusos Especiais Ltda ME (CNPJ. 58.681.511/0001-04) e Moacir
Leite (CPF. 079.676.678-91), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
28.328,15 (agosto de 2018), decorrente da Cédula de Crédito Bancário sob o n° 026472594-6. Estando os requeridos
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando
isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de abril de 2019.                                                                                                 05 e 06 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059164-14.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA SANTA ROSA SAYEGH, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Luciana Maria de Oliveira ME (CNPJ. 10.843.342/0001-27) e Luciana Maria de Oliveira (CPF. 276.975.878-07), que
Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 113.254,23 (novembro de 2016),
representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 0112000007480300151. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019.
05 e 06 / 06 / 2019.

TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A
CNPJ Nº 04.710.973/0001-75 - NIRE 35300198581

Convocação para Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada em 10 de Junho de 2019
A TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representa-
da por seu Presidente Sr. Eduardo Augusto Roque CONVOCA pela presente, todos os acionis-
tas, para Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no endereço comercial da Compa-
nhia, nesta cidade, na Rua Haddock Lobo, 347, 5º andar, conjunto 51, Cerqueira César, São
Paulo, SP, CEP 01414-001, às 10:00 horas, do dia 10 de junho de 2019, com a seguinte ordem
do dia: (a) Alteração de sua sede para o endereço comercial sito à Rua Haddock Lobo, 347, 5º
andar, conjunto 51, Cerqueira César, São Paulo, SP, CEP 01414-001; e (b) outros assuntos de
interesse da companhia. O Acionista ou seu representante legal deverá comparecer à
Assembleia munido de documentos que comprovem sua identidade. São Paulo, 29 de maio de
2019. Eduardo Augusto Roque - Diretor-Presidente.               (30-31/05 e 01-04-05-06-07-08/06)

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 3ª SÉRIE

(CRI SÊNIOR) DA 3ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 3ª Série da 3ª Emissão (CRI Sênior) da Isec Securitizadora S.A. 
(“Emissora”), Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão 
convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 26 de 
junho de 2019, às 10h horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 04538-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fim de, nos termos dos 
itens 12.3 e 12.10 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 3ª e 4ª Séries da 3ª Emissão da Emissora, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), deliberar ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Status da segurança de determinados imóveis dados em garantia 
do CRI (“Imóveis Garantia”) e providências tomadas, bem como a deliberação de eventuais novas providências; 2. Status da formalização da 
comercialização de determinados Imóveis Garantia, passos tomados e eventuais novas providências a serem tomadas para amortização do CRI 
Sêniores; 3. Uma vez formalizada a comercialização acima mencionada, tomar conhecimento do status e deliberação, conforme o caso, de eventuais 
providências para a execução de outros Imóveis Garantia; 4. Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário, em razão das deliberações tomadas pelos 
Titulares dos CRI acima, para que pratiquem todos os atos necessários ao seu cumprimento. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar 
na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, 
bem como todos e demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos 
e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do 
signatário. Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com 
poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para 
gestao@isecbrasil.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas 
sedes, com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 
30 (trinta) minutos de antecedência, munidos dos documentos acima mencionados. São Paulo, 4 de junho de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002003-40.2019.8.26.0008. A MMª. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a LUIZ SOUZA PRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS LTDA, CNPJ 15.162.609/0001-34 e ao LUIZ ROBERTO
MOREIRA, CPF: 022.186.128-95, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Banco Bradesco S/A, CNPJ: 60.746.948/0001-12. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 248.003,77,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2019.                                                   05 e 06 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014550-81.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI GANTUS ENCINAS, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CYRINO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 17.171.103/0001-17, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ITAU UNIBANCO S.A., objetivando a quantia de R$ 140.018,73
(fevereiro de 2017), decorrente do Convênio para Desconto Rotativo de Duplicatas. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 6º andar, salas 615/617, Centro, CEP 01501-900, fone:
2171-6076, São Paulo-SP, e-mail: sp3cv@tjsp.jus.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de abril de 2019.                                                                                                                  05 e 06 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034899-45.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Aviseg Segurança e Vigilância EIRELI (CNPJ. 07.923.052/0001-89) e Rafael Henrique de Queiroz (CPF. 361.158.488-65), que
Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou Ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 443.765,67 (outubro de 2016), representada pela
Cédula de Crédito Bancário de Empréstimo n° 46811-000001049179185. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019. 05 e 06 / 06 / 2019.

7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1062818-
40.2015.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, Faz Saber a Caio César de Andrade Costa (CPF. 346.176.908-83), que Fundação São Paulo,
mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 2.680,80 (junho de 2015), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, relativo ao ano
de 2010. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/05/
2019.                                                                                                                                       05 e 06 / 06 / 2019.

MAXMAPONTOPRONTO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.
CNPJ nº 19.239.788/0001-11 - NIRE 35.228.043.262

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Nos termos da lei e do seu contrato social, ficam convocados os senhores sócios da Maxmapontopronto Administração e Participações Imo-
biliárias Ltda. (“Sociedade”) a se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada no dia 14 de junho de 2019, às 9:00 horas, na sede social da 
Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Aloísio Magalhães, 22, Lote 1, Sala 3, Via Anhanguera, km 27, Perus, CEP 
05275-050, a fim de deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (a) deliberar acerca da proposta de alteração do contrato social da Sociedade, da 
seguinte forma: (i) consignar a mudança de endereço do sócio André Valiñas Carpintero, que passou da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Aloísio Magalhães, n° 22, Perus, CEP 05275-050, para a Rua Dom Pedro V, nº 94, 1250-94, na Cidade de Lisboa, 
Portugal; (ii) consignar a mudança do estado civil do sócio André Valiñas Carpintero, que passou de solteiro para casado sob o regime de separação 
de bens; e (iii) em razão da ausência de manifestação de quaisquer sócios da Sociedade a respeito da intenção de exercer seu respectivo direito de 
preferência na aquisição das quotas da Sociedade ofertadas pelo sócio André Valiñas Carpintero, nos termos do Aviso aos Sócios publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal “O Dia SP” em 14, 15 e 16 de maio de 2019, deliberar a respeito da transferência da totalidade das quotas 
detidas pelo sócio André Valiñas Carpintero no capital social da Sociedade, mediante a contribuição de tais quotas em aumento do capital social da 
AVC PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Aloísio Magalhães, n° 22, Lote 1, sala 
4 (Rodovia Anhanguera km 27), Chácara Maria Trindade, CEP 05275-050, com seus atos constitutivos registrados no 2° Cartório de Registro civil das 
Pessoas Jurídicas da Capital, sob o n° 23.583, em 3 de agosto de 1987, 7ª Alteração do Contrato Social registrada sob o NIRE 35.2.28917041, na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), em 5 de janeiro de 2015, e última alteração contratual ora em fase de registro na JUCESP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 57.858.201/0001-41 (“AVC”), retirando-se o sócio André Valiñas Carpintero da Sociedade, mediante a cessão e transferência de todas 
as 43.500 (quarenta e três mil e quinhentas) quotas por ele detidas no capital social da Sociedade, no valor de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e 
quinhentos reais), com tudo o que representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, para a AVC, que ingressará na Sociedade; 
e (iv) a consolidação da nova redação do contrato social da Sociedade; e (b) a celebração da 4ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, para refle-
tir as alterações indicadas no item “A” acima, incluindo, sem limitação, a alteração da Cláusula 6ª do Contrato Social da Sociedade, com o fim de refle-
tir e formalizar a cessão e transferência da totalidade das quotas detidas pelo sócio André Valiñas Carpintero no capital social da Sociedade à AVC. A 
referida proposta de alteração do contrato social da Sociedade e demais documentos e informações correlatos encontram-se na sede da Sociedade.

São Paulo, 5 de junho de 2019.
Fabio Roberto Kiss Crespo - Administrador

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1027700-37.2014.8.26.0100-O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Renata Pinto Lima Zanet-
ta,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Victor Elias Nigri, Linda Nigri,Oliveiro de Paulo,Dalva Maria de Paulo e s/m José de Paula, 
João Caldeira e s/m Maria da Nóbrega Graça Caldeira,Enzo Giacomini e s/m Vera Giacomini e ELIAS VICTOR NIGRI,réus ausen-
tes,incertos, desconhecidos,eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que GERALDO XAVIER SOARES e 
NADIR ROSA SOARES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Diogo 
Arias,104,antiga Rua Vinte e Um,e correspondente ao lote nº 27 da quadra nº31,do JARDIM MIRIAM,Jabaquara,nesta Capital,ale-
gando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [06,07] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1072809- 
74.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Fernandes, Jonatas Valim Lima, Giovana Valim, Augusta 
Maria de Jesus, José Maria Lambert, Sebastião Mangia, Imobiliária Construtora e Comercial Vialle Ltda, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucia Gimenes de Oliveira e Aparecido 
Inácio de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Onetacas, 
também denominada Rua simão Campos, nº 03, Jardim Paquetá, Pirituba, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias dessa publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.       [6,7] 

QSBR Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
CNPJ/MF 07.230.513/0001-38 - NIRE 35.219.536.707

Extrato da Ata de Reunião de Sócias realizada em 30 de abril de 2019
Data, Hora, Local: 30.04.2019, às 10hs, na sede social, Rua Sólon, 909/969, São Paulo/SP. Presença: Sócias representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, a saber: João Luis Coelho de Castro, brasileiro, casado, engenheiro, RG 10.552.890-0 SSP/SP e CPF/MF 
042.500.978-54, residente em São Paulo/SP. Mesa: João Luis Coelho de Castro, Presidente e Secretário. Deliberações Aprovadas: (a) o 
Instrumento Particular de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da Sociedade pela GSM Brasil Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/
MF 04.912.235/0001-00, Contrato Social arquivado na JUCESP NIRE 35.217.399.664, fi rmado em 26.04.2019 pelos administradores da Socie-
dade e da GSM, com o propósito de implementar a incorporação da Sociedade pela GSM (a “Incorporação”). (b) Ratifi car a contratação da RSM 
ACAL Auditores Independentes S/S, CRC/RJ 4.080/O-9, CNPJ/MF 07.377.136/0001-64, com sede no Rio de Janeiro/RJ, por  Cláudio Sil-
va Foch, contador, CRC-RJ 102.455/O-4 e CPF/MF 963.719.607-25, empresa contratada para promover a avaliação da Sociedade, para os fi ns 
de sua Incorporação. (c) o Laudo de Avaliação elaborado pela RSM, que apurou o valor do acervo líquido da Sociedade em R$ 8.682.225,96, ba-
seado no balanço patrimonial levantado em 31.03.2019. (d) a Incorporação da Sociedade pela GSM, nos termos do Protocolo, com a consequen-
te extinção da Sociedade, que será sucedida pela GSM em todos os seus direitos e obrigações, a título universal, na forma da legislação vigen-
te. A Incorporação da Sociedade acarretará no aumento do capital social da GSM no valor de R$ 8.682.225,00, mediante a emissão de 8.682.225 
novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Tendo em vista que o valor da participação da Quiksilver Deluxe no acervo líquido da 
QSBR – R$ 0,87 – é inferior ao valor nominal de 1 quota, a Quiksilver Deluxe neste ato renuncia expressamente ao seu direito de subscrever 
quotas no capital social da GSM, não ingressando, portanto, como nova sócia da GSM em decorrência da Incorporação. Desta forma, as novas 
quotas serão subscritas e integralizadas exclusivamente pela 54th Street. Em razão disso, a 54th Street ingressará no quadro de sócias da GSM. 
(e) as sócias autorizam o administrador da Sociedade a tomar todas as medidas necessárias. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
30.04.2019. João Luis Coelho de Castro - Presidente e Secretário. 54th Street Holdings e Quiksilver Deluxe S.à R.L. ambas: p.p. João 
Luis Coelho de Castro. JUCESP nº 285.465/19-3 em 27/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Transbia Transportes Baldan S/A
CNPJ/MF N.º 55.539.555 0001-06 - NIRE 35300111095

Ata da Assembleia Geral Ordinária 

Data, hora e local: Aos 26/04/2019, às 10:30 horas na sede social, situada na Avenida Tiradentes, nº 848, Centro, em 
Matão/SP, CEP 15990-185. Convocação: Convocação por Edital publicado no DOESP e Jornal O Dia, nos dias 14-19-
23/04/2019. Ordem do dia: a.) Exame, Discussão e Votação do Balanço Geral, Demonstrações Financeiras e Relatório 
da Administração referente ao exercício/2018; b.) Eleição da Diretoria para cumprimento de saldo de mandato para 
o biênio 2018/2019, em face da vacância do Cargo de Diretor em razão da renúncia apresentada pelo Diretor Renato 
José Mastropietro; c.) Fixação dos honorários da Diretoria. Livro de Presença: Assinaram os acionistas representando 
100% do capital social votante da Companhia. Mesa: Presidente - Walter Baldan Filho. Secretário - Cleber Baldan. 
Deliberações: (a) Depois de 

-
-

nhia; b) Considerando a renúncia apresentada em 12.04.2019 pelo Diretor Renato José Mastropietro, a qual foi aceita 
 c) Os honorários da Diretoria 

permanecem suspensos até nova deliberação na próxima AGO. As declarações de votos, protestos e dissidências 

§1º, da Lei nº 6.404/76 e, em sendo necessário, o Presidente desde já autoriza 
à Diretoria a prestar os devidos esclarecimentos. Quorum das Deliberações: todas as matérias constantes na ordem 
do dia foram aprovadas por unanimidade de votos dos presentes. Os acionistas presentes, à unanimidade, aprovaram 
a lavratura da presente ata em forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas dos Acionistas 

Encerramento: Observadas todas as formalidades 
legais, oferecida à palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encer-
rados os trabalhos. Suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi à mesma reaberta 
na ordem de deliberações, lida esta Ata na presença de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes. Jucesp nº 
295.442/19-0 em sessão de 31/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0005044-40.2018.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional
de Pinheiros/SP, Faz Saber a Edney Tadeu Pompeo (CPF. 293.542.388-74) e Milene Carina Destro (CPF. 329.954.898-
09), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Minoru Taniji Moriyama
(CPF. 116.824.038-74), em face de M.J.E. Nakombi Bar & Lanches Ltda, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa M.J.E. Nakombi Bar & Lanches Ltda (CNPJ. 10.974.019/0001-92), requerendo as provas cabíveis.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado
e publicado na forma da lei.                                                                                                  06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001648-39.2016.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na
forma da Lei, etc.  FAZ SABER a LUCIANE APARECIDA FONSECA, CPF 249.573.788-94, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, alegando em síntese que a
requerida é devedora da quantia de R$ 47.840,95 (11/2015), contraída através do contrato de crédito parcelado
�Giro Fácil�, implementado na conta corrente de sua titularidade. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a
ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 14 de maio de 2019.                                   06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023869-79.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido
Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz saber a MARCO AURÉLIO ALVES MORALES 47210503803 (ME), sob o
nome fantasia ESTAÇÃO GASTRONÔMICA � SOLUÇÕES EM OPERAÇÕES DE ALIMENTAÇÃO (CNPJ/MF sob
o nº 21.162.322/0001-07) que BRASVENDING COMERCIAL S/A lhe ajuizou uma ação de COBRANÇA -
PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$43.592,63 (Agosto/
2017), a ser atualizada, consubstanciado nas notas fiscais de nº. 318699, 318702, 318704, 318711, 318730,
318734, 318743, 324331, 324358, 324360, 324364, 324368, 324400, 327080, 327088, 327090, 327092,
327468 e 327472. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, conteste a ação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2019. (06 e 07/06/19).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039651-28.2014.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcello do Amaral Perino, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a NILZI MENDEL LIMA, (RG/SP.13.339.680, CPF.038.885.228-38), e CÉLIA PEREIRA LIMA,
(RG/SP.11.676.370-X, CPF.163.433.888- 00), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AICÁS lhes ajuizou ação de CO-
BRANÇA DESPESAS CONDOMINIAIS, objetivando a condenação das requeridas ao pagamento da quantia de
R$ 19.203,59 em Abril/2014, a ser atualizado na data do efetivo pagamento, referente aos débitos condominiais
do apartamento 82, integrante do Condomínio Autor, sito à Rua Asdrúbal do Nascimento, 98, Bela Vista, matricula
56.232, do 4º CRI/SP. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, contestem a ação. Não sendo contestada a ação, as rés serão
consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. (06 e 07/06/19).

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

12345678901234567890123456789012123456789
12345678901234567890123456789012123456789
12345678901234567890123456789012123456789
12345678901234567890123456789012123456789

Ipea: homicídios de mulheres
cresceram acima da média nacional

São Paulo, quinta-feira, 6 de junho de 2019 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

A edição do Atlas da
Violência deste ano mostra que
a taxa de homicídio de mulhe-
res cresceu acima da média na-
cional em 2017. O estudo feito
pelo Instituto de Pesquisa Eco-
nômica e Aplicada (Ipea) e pelo
Fórum Brasileiro de Segurança
Pública revela que, enquanto a
taxa geral de homicídios no
país aumentou 4,2% na com-
paração 2017-2016, a taxa que
conta apenas as mortes de
mulheres cresceu 5,4%. Ape-
sar disso, o indicador continua
bem abaixo do índice geral
(31,6 casos a cada 100 mil ha-
bitantes), com 4,7 casos de
mortes de mulheres para cada
grupo de 100 mil habitantes.
Ainda assim, é a maior taxa
desde 2007.

Em 28,5% dos homicídios
de mulheres, as mortes foram
dentro de casa, o que o Ipea
relaciona a possíveis casos de
feminicídio e violência domés-
tica. Entre 2012 e 2017, o ins-
tituto aponta que a taxa de ho-
micídios de mulheres fora da
residência caiu 3,3%, enquan-
to a dos crimes cometidos den-
tro das residências aumentou
17,1%. Já entre 2007 e 2017,
destaca-se ainda a taxa de ho-
micídios de mulheres por arma
de fogo dentro das residências
que aumentou em 29,8%.

O Ipea mostra ainda que a
taxa de homicídios de mulheres
negras é maior e cresce mais que
a das mulheres não negras. En-
tre 2007 e 2017, a taxa para as
negras cresceu 29,9%, enquan-
to a das não negras aumentou
1,6%. Com essa variação, a taxa
de homicídios de mulheres ne-
gras chegou a 5,6 para cada 100
mil, enquanto a de mulheres não
negras terminou 2017 em 3,2
por 100 mil.

“A gente tem o crescimen-
to da violência contra a mulher
e todas estão sendo atingidas,
mas as mulheres negras estão
sendo atingidas com uma for-

ça muito maior”, disse Samira
Bueno, diretora executiva do
Fórum Brasileiro de Segurança
Pública.

Negros
De cada quatro pessoas as-

sassinadas no Brasil em 2017,
três eram negras, segundo os
dados do Ipea. A taxa de homi-
cídios para esse grupo da po-
pulação chegou a 43,1 para 100
mil habitantes, enquanto a dos
não negros fechou o ano em 16
por 100 mil.

O Instituto aponta que hou-
ve uma piora na desigualdade
racial nesse aspecto entre 2007
e 2017, já que a taxa cresceu
33,1% para os negros e 3,3%
para os não negros. Apenas en-
tre 2016 e 2017, a taxa de ho-
micídios de negros no Brasil
cresceu 7,2%.

Em números absolutos, o
país registrou 49.524 assassi-
natos de negros em 2017, um
aumento de 62,3% em relação
a 2007 e de 9,1% ante 2016.
Quando são analisados os não
negros, os números absolutos
tiveram queda de 0,8% em re-
lação a 2016 e alta de 0,4% pe-
rante 2007, fechando 2017 em
14.734 mortes.

O coordenador da pesquisa,
Daniel Cerqueira, chamou a
atenção para o fato de que a de-
sigualdade de crimes sofridos
entre negros e não negros está
aumentando.

“A gente tem no Brasil uma
desigualdade na letalidade por
raça que é escandalosa”, disse
ele, afirmando que esse dado
não chega a ser novo. “E essa
boca [distância entre os núme-
ros de homicídios no gráfico]
continua se alargando”.

LGBTI+

O Ipea incluiu pela primeira
vez no atlas a violência contra
a população de lésbicas, gays,
bissexuais, transexuais, traves-
tis e intersexuais. A avaliação é

de que a situação tem se agra-
vado e que a população sofre
de invisibilidade na produção
oficial de dados e estatísticas.
Para o estudo, foram usados
dados das denúncias registra-
das no Disque 100 e de regis-
tros administrativos do Siste-
ma de Informação de Agravos
de Notificação do Ministério da
Saúde.

“Existe  um verdadeiro
apagão estatístico no Brasil
sobre violência contra a po-
pulação LGBTI”, disse Da-
niel Cerqueira.

O número de homicídios
denunciados ao Disque 100
subiu de 5 em 2011 para 193
em 2017. Já as lesões corpo-
rais aumentaram de 318 em
2016 para 423 em 2017, pas-
sando por um pico de 783 ca-
sos em 2012.

Para o Ipea, o aumento não
se deve apenas à maior divul-
gação do Disque 100, porque
não foi verificado comporta-
mento semelhante nos dados de
outras minorias que buscaram
o serviço, como idosos, mora-
dores de em situação de rua e
crianças e adolescentes.

Já os dados do Ministério
da Saúde apontam que entre
2015 e 2016 aumentou o núme-
ro de episódios de violência físi-
ca, psicológica, tortura e outras
violências contra bissexuais e ho-
mossexuais, sendo a maioria das
vítimas solteiras e do sexo femi-
nino. Já em relação aos autores
das violências, 70% eram do
sexo masculino. Ao todo, foram
notificadas 5.930 situações de
violência contra a população
LGBTI+.

Perfil das vítimas

Outro dado sobre as vítimas
de homicídio que consta no
Atlas é o nível de escolaridade.
Segundo o Ipea, 74,6% dos
homens e 66,8% das mulheres
assassinadas entre 2007 e 2017
tinham até sete anos de estu-

do.
A pesquisa também mostra

que 68,2% dos homens foram
mortos em ruas ou estradas,
enquanto 15,9% foram assas-
sinados em suas residências
entre 2007 e 2017. No caso
das mulheres, 44,7% morre-
ram na rua/estrada e 39,2%
foram mortas em casa.

Os meses do ano com mais
homicídios são dezembro, ja-
neiro e março, enquanto junho
e julho têm o menor número
de registros. Em relação aos
dias da semana, de acordo
com o estudo, o sábado requer
maior atenção ao policiamen-
to preventivo.

Para os homens, é mais
provável a ocorrência de ho-
micídios entre 18h e 2h da
manhã, enquanto para mulhe-
res os casos se distribuem de
forma mais uniforme ao lon-
go do dia.

Armamento
O Ipea se debruçou sobre

o número de homicídios co-
metidos com armas de fogo
no Brasil entre 1980 e 2017,
traçando dois cenários alterna-
tivos a partir de 2003, ano em
que foi aprovado o Estatuto do
Desarmamento.

O instituto aponta que a
taxa de homicídios por armas
de fogo crescia em média
5,44% ao ano nos 14 anos
anteriores à aprovação do es-
tatuto, e esse ritmo caiu para
0,85% no período entre 2003
e 2017.

A partir disso, o Ipea esti-
mou que, se o ritmo de cres-
cimento tivesse continuado
semelhante ao dos 14 anos
anteriores ao estatuto, o nú-
mero de homicídios cometi-
dos com armas de fogo teria
chegado perto de 90 mil em
2017, um patamar superior
aos 47.510 que foram regis-
trados naquele ano. (Agencia
Brasil)

O presidente Jair Bolsona-
ro afirmou na quarta-feira (5),
em Aragarças (GO), que a re-
forma da Previdência é de in-
teresse do país, inclusive dos
próprios servidores públicos.
“A reforma interessa a todo o
Brasil, até para o servidor,
porque se não reformar vai fal-
tar dinheiro para pagar o ser-
vidor lá na frente. É uma ma-
neira que nós temos de mos-
trar para o mundo lá fora, e
para os investidores aqui den-
tro, que estamos fazendo o
dever de casa”, disse o presi-
dente, após participar do ato
de lançamento do projeto Jun-
tos pelo Araguaia, na cidade
goiana na divisa com o esta-
do do Mato Grosso, a cerca
de 380 quilômetros (km) de
Goiânia. O objetivo da inicia-
tiva, que envolve os governos
dos dois estados, é recompor
áreas florestais ao longo da
bacia do rio, que tem mais de
2,8 km de extensão.

Para o presidente, o país
pode receber mais investimen-
tos e equilibrar as contas pú-
blicas se a reforma da Previ-
dência for aprovada. “O Bra-
sil não pode continuar  gas-
tando mais do que arrecada.
Acreditamos nós que, com a
reforma aprovada, basicamen-
te como foi apresentada, in-
vestimentos virão e nós po-
demos decolar na
economia aqui no Brasil”,
acrescentou.

Em discurso durante o ato,
o governador do Mato Gros-
so, Mauro Mendes, fez um
apelo para que os parlamenta-
res não excluam os servidores
públicos estaduais e munici-
pais da reforma. “[Quero] di-
zer aos nossos deputados e
senadores aqui presentes,
gente, pelo amor de Deus, não
deixem os estados e municípi-
os fora dessa reforma. Ela é

Reforma da Previdência
é do interesse dos servidores,

diz Bolsonaro
importante para o Brasil e para
cada estado brasileiro e muni-
cípio. Senão, daqui a poucos
anos nós vamos estar traba-
lhando única e exclusivamen-
te para pagar os nossos apo-
sentados. É legítimo, é um di-
reito, mas tem tantos outros
brasileiros que estão tendo os
seus direitos cerceados, por-
que não sobra dinheiro para
cuidar da saúde, das estradas,
das escolas e tantas outras
obrigações do poder público”,
disse o governador.

Bolsonaro voltou a defen-
der o projeto de lei, apresen-
tado   na terça-feira (4), com
mudanças no Código Brasilei-
ro de Trânsito. Segundo ele,
“todo mundo concorda” com
a ampliação na validade da
Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH), uma das alterações
contidas no projeto. Ele tam-
bém criticou o excesso de apli-
cação de multas, ao argumen-
tar a favor da proposta de am-
pliar de 20 para 40 a pontua-
ção máxima que condutores
podem ter para terem o docu-
mento suspenso.

Questionado sobre o fim
das multas aplicadas a moto-
ristas que circulam com crian-
ças menores de 7 anos fora do
assento especial, disse que
“todo mundo que é pai e mãe
é responsável. Continua va-
lendo a infração para a pontu-
ação [na carteira]. Apenas ti-
rei o dinheiro”. Para o presi-
dente, as multas seriam “um
negócio direcionado para ti-
rar o dinheiro do povo”.

A obrigatoriedade do uso
da cadeirinha está prevista em
lei e em uma resolução do
Conselho Nacional de Trânsi-
to (Contran), e prevê multa de
R$ 293,47, além de ser consi-
derada infração gravíssima,
com perda de sete pontos na
carteira. (Agencia Brasil)
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Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

07ª Vara e Ofício Ciível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP.  Edital de Leilões Eletrônicos de
Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Ellus Construtora e Incorporadora Ltda. , na(s) pessoa(s)
de seu(s) representantes(s) legal(ais), Condomínio Conjunto Residencial Marajoara, na pessoa de seu Síndico e

representante legal, Associação dos Proprietários de Apartamentos do  Residencial Parque Marajoara - Aparm, , na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s)
legal(ais), Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Despesas Condominiais
promovida por Associação dos Proprietários de Apartamentos do Residencial Parque Marajoara - Aparm , processo nº 0024764-20.2018.8.26.0002. O(a)
Dr(a). Claudia Carneiro Calbucci Renaux, MM Juiz(a) de Direito da 07ª Vara Ciível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP,
na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online,
sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da
Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início
dia 11 (onze) de Junho de 2019, 11:00:00 horas e término dia 13 (treze) de Junho de 2019, 11:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue
a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 13 (treze)
de Junho de 2019, 11:01:00 horas e término dia 12 (doze) de Julho de 2019, 11:00:00  horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der,
rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885
e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será ofertado para arrematação
em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente
enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação,
abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Se porventura a penhora
tiver recaído apenas sobre parte ideal do bem, a alienação se fará sobre sua a integralidade. Isto porque há indivisibilidade do imóvel. Havendo arrematação, será
reservada a parte do coproprietário, desde que previamente intimado. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens,
com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor
www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances
somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados online, para preservação do tempo real das
ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes,
com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo
expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, o arrematante
pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e
II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Juízo, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/
2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento
do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente
estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/
2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor
em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015. Se o credor optar pela não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de
condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, ressalvada a possibilidade de decisão distinta do Juízo. Deverá depositar o valor
excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa
processual para fins de ressarcimento pelo executado. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de
até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito judicial a ser efetivado
em favor do Juízo expropriatório. Antes da assinatura do auto de arrematação (pelo arrematante e magistrado), não haverá direito ao recebimento de comissão pelo
leiloeiro, mesmo na hipótese de acordo nos autos, pagamento ou remição. Contudo, após a assinatura do auto de arrematação, a referida comissão será devida. Das
Penalidades. Não sendo efetuados os depósitos, o gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para
que sejam submetidos à apreciação do juiz, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas pelo CPC, como a imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895
do CPC/2015, além da aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos
dispositivos legais  acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação
dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca,
se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. O credor
informou que o valor da execução atingia R$ 131.265,38 para 25 de agosto de 2015. . Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento.
Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade
dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias,
extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e
a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura
incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. O Auto de Arrematação será lavrado em Juízo. O auto de arrematação somente será assinado
pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Os leilões em questão são divulgados pelo website
do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como
solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) Apartamento nº 604,
localizado no 6º andar ou 9º pavimento, do Bloco 02, designado Edifício Madeira, integrante do Residencial Marajoara III, situado à Avenida Doutor Silva Melo nº
520, no Parque’ das Figueiras, 29º Subdistrito, Santo Amaro, com a área útil de 73,94m², a área comum de 49,0204m², perfazendo a área total construída de
122,9604m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0035185 no terreno do condomínio; e 01 (um) Box Simples nº 159, localizado no 10º subsolo ou 2º pavimento
do Residencial Marajoara lll, situado à avenida Dr. Silva Melo, nº 520, no parque das figueiras, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área útil de 9,9000m²., a área
comum de 3,2810m²., perfazendo a área total construída de 13,1810m²., correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0002355 no terreno do condomínio.. Matrícula
nº 266.484 e 263.487, respectivamente do 11ª CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 090.468.3573-1   e   090.468.3816-1.   Da  Matrícula  do   Imóvel  se   verifica:
Da  Matrícula 266.484 do 11º CRI /SP. Ellus Construtora e Incorporadora Ltda. (CNPJ 02.817.682/00001-55)  figura como titular do domínio.   Da Matrícula 266.487
do 11º  CRI/SP. Ellus Construtora e Incorporadora Ltda. (CNPJ 02.817.682/00001-55) figura como titular do domínio. As penhoras executadas não foram levadas
a registro/averbação.. Da Posse. Por ocasião da vistoria realizada pelo Sr. Perito Avaliador, o mesmo asseverou “Diligenciamos ao local no dia 29 de novembro de
2018, à Avenida Doutor Silva Melo nº 520, onde fomos atendido pelo Sr. Danilo, funcionário da Administração interna do Condomínio, que nos informou que o
apartamento objeto de constrição judicial encontra-se vazio (...)”(fls. 96). Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa realizada aos 20 de
março de 2019, sobre os imóveis pesam débitos de IPTU na seguinte proporção: SQL 090.468.3573-1: R $2.721,47 de 2016 e 2017 e inscritos na dívida ativa, R$
937,58 de 2018 e não inscritos, além de R$ 1.530,29 de 2018; e SQL 090.468.3816-1: R$146,16 relativos a 2019.. Dos Débitos de Condomínios sobre o Imóvel.
Às fls. 178/179 o exequente informou acerca do processamento da Execução de Título Extrajudicial nº 1004500-62.2018.8.26.0002 promovida pelo Residencial
Marajoara lll para cobrança de cotas condominiais. Aos 21 de fevereiro de 2019, o condomínio informou naqueles autos que seu crédito perfazia o montante de
R$2.392,98 para aquela data (fls. 67). O leiloeiro não logrou identificar demais lides envolvendo o condomínio autor e a aqui requerida. Certo é que, tratando-se
de obrigação “propter rem” e ante a necessidade de verificação de outros ônus porventura a recair sobre o bem penhorado, a informação acerca da existência do
total de eventual passivo condominial se faz imprescindível. Todavia, é recomedável que o interessado na arrematação também promova diligências de moto próprio
para verificação do total do passivo condominial.. Avaliação Original do Imóvel: R$ 345.600,00 para dez/2018. Avaliação Atualizada: R$ 349.205,32 para mar/
2019. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Ellus
Construtora e Incorporadora Ltda., , na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), Condomínio Conjunto Residencial Marajoara, na pessoa de seu Síndico
e representante legal, Associação dos Proprietários de Apartamentos do Residencial Parque Marajoara - Aparm, , na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s)
legal(ais), , da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 20 , Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi.

Claudia Carneiro Calbucci Renaux - Juiz(a) de Direito

1. Data, Hora e Local: Aos 06/05/2019, às 10 hs, na sede social da Patrifarm - Empresa Patrimonial 
de Bens S.A. (“Companhia”), situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Benedito Lapin, nº 161, 
apartamento 74, CEP 04532-040. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, além dos administradores da Companhia. 3. Convocação: Dispensada, nos termos do 
§ 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Composição 
da Mesa: Presidente: Saulo Henrique Ferreira; Secretário: Leonardo de Lima Naves. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) -

(ii)
constar que o Diretor Presidente pode ser acionista ou não; (iii)
Companhia; (iv) 
data; (v)

(vi)1ª emissão de debêntu-
res da Companhia, com a emissão privada de 5.101debêntures no valor unitário de R$ 10.000,73896623 

Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente); (vii)

-
(viii) autori-

Garantias Reais; (ix)
“Instrumento Particular de Escritura da 1

com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Patrifarm - Empresa Patrimo-
nial de Bens S.A.

(x) -

(xi) a rati-
6. Deliberações: Examinadas 

e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos e sem 
6.1.

“Artigo 5. O capital social da socieda-
de é de R$ 432.000,00, representados por 432.000 ações da seguinte forma. § 1.º 428.000 ações ordi-
nárias, nominativas, sem valor nominal, de classe única. § 2.º 4.000 ações preferenciais, nominativas, 

6.2. 

“§ 2.º Para o cargo de Diretor Presi-
dente, será observado pela Assembleia Geral, na eleição, os seguintes requisitos: ser pessoa natural, 

6.3. -
-

cado pela Mesa, será arquivado na sede social. 6.4. -

-
tes contratos: Contrato de Locação:  Locatária: Supermercados BH 
Comércio de Alimentos Ltda.; Data de Celebração: 01/12/2006, aditado em 01/03/2014. Contrato de 
Locação:  Locatária: Em-
preendimento Pague Menos S.A.; Data de Celebração: 26/12/2014. Contrato de Locação: -

 Locatária: Empreendimento Pague 
Menos S.A.; Data de Celebração: 22/01/2016. Contrato de Locação: -
dencial”; Locatária: Banco Mercantil do Brasil S.A.; Data de Celebração: 09/05/2016. Contrato de 
Locação:  Locatária: 
Data de Celebração: 31/12/2016. Contrato de Locação:  
Locatária: Centro Odontológico Vamos Sorrir Minas Gerais Ltda.; Data de Celebração: 22/12/2017. 
Contrato de Locação:  Locatária: Drogaria e Perfumaria 
Ultraminas Ltda.; Data de Celebração: 22/12/2017. Contrato de Locação: 

 Locatária:  Data de Celebração: 20/12/2018. 
Contrato de Locação:  Locatária: Fernanda Costa Martins. 
Data de Celebração: 05/04/2019. 6.5.
Sr. Saulo Henrique Ferreira, brasileiro, casado, economista, nascido em 13/09/1982, CPF/MF nº 
012.688.936-84, portador da carteira de identidade nº MG 11.551.590, expedida pela SSP/MG, com 

de Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-000, com mandato até 05/01/2021; (ii) da Diretora Administrativa, 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.240-230, com mandato até 05/01/2021. Os Direto-

1.011, § 1º do código civil. Ato subsequente, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
6.6. A 

(i) Quantidade de Debêntures: Se-
rão emitidas 5.101Debêntures; (ii) (iii) 

(iv) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 

(v) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de 
R$10.000,73896623 (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Forma: As Debêntures serão da forma nominativa 

Companhia e sem direito a voto; (vii) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será o dia 06/05/2019 (“Data de Emissão”); (viii) Espécie: As Debêntures serão da 

(ix) Prazo de Vencimento: As 
Debêntures terão prazo de vencimento de 132 meses contados da Data de Emissão (“Data de Venci-
mento”), ressalvada a possibilidade de vencimento antecipado ou Resgate Antecipado Facultativo e 

acionistas e encontra-se arquivado na sede da Companhia; (x)

Patrifarm - Empresa Patrimonial de Bens S.A. 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06/05/2019

As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário, sem qualquer atuali-

-
ve), conforme procedimento previsto na Escritura de Emissão; (xi) Permissão de Ágio e Deságio: Será 

(xii) Registro para 

(xiii)
-

será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias decorridos, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário atualizado não amortizado das Debêntures desde a Data da Primeira 

(xiv) Vencimento Antecipado: As Debêntu-

Emissão; (xv) -

-

-
rizonte/MG; (xvi) -

-

caso (“Pagamento Mensal Programado”). Adicionalmente, a Emissora poderá optar por amortizar ex-
6.7. 

i) “Cessão Fiduciária Shopping”: 

-
ditórios: (a)

do Juazeiro do Norte/CE (“Cariri Garden Shopping”); (b)
-

(c) -

de nº 110.973,110.974,89.831, 82.589, 84.580, 84.581, 91.428, 110.973 do 4º Cartório de Registro de 

Garden Shopping e Shopping Ponteio, “Shoppings”); ii)

-
tes empresas ou pessoas, na qualidade de locatária: (a) Banco Mercantil do Brasil S.A.; (b) Carrefour 

Beco; (g) Drogaria e Perfumaria Ultraminas Ltda.; e (h) Centro Odontológico Vamos Sorrir Minas Gerais 
Ltda.; iii) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garan-
tia e Outras Avenças -

iv)
Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças

-
ca de Belo Horizonte/MG (“
Fiduciária; v) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia 
e Outras Avenças -

-

vi) Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças

da Fiduciária. 6.8. Autorizaram os Diretores da Companhia a: (i) praticar todos os demais atos e cele-

-

6.9. Autorizam os 
-

6.10. 

acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada a Assembleia da qual se lavrou 
a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Presidente: 
Saulo Henrique Ferreira; Secretário: Saulo Henrique Ferreira. Acionistas: Maria Rodrigues Lara Nunes e 
Rodrigo Rodrigues Nunes, por seus diretores, Srs. Saulo Henrique Ferreira, Valéria Guimarães Concei-

Saulo Henrique Ferreira - Pre-
sidente da Mesa; Leonardo de Lima Naves - Secretário da Mesa; Patrifarm - Empresa Patrimonial de 
Bens S.A. - Representada por seus Diretores, Srs. Saulo Henrique Ferreira e Valéria Guimarães Concei-
ção; Maria Rodrigues Lara Nunes - Acionista; Rodrigo Rodrigues Nunes - Acionista. JUCESP 
295.592/19-9, em 31/05/2019, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001329-31.2017.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane
Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRODESIGN MOVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ 10.445.610/
0001-52 (na pessoa de seus sócios Emerson Pereira de Melo, CPF 225.078.948-73 e Rogério Pereira de
Melo, CPF 297.077.018-03), que Luzia Emiko Aragaki, CPF 010.962.718-00 ajuizou ação de inexigibilidade
de cobrança de título extrajudicial C.C devolução de quantias pagas, com indenização e reparação de danos,
Procedimento Comum, objetivando a inexigibilidade da cobrança da quantia de R$6.000,00, referente às 6
parcelas remanescentes do contrato de compra e venda de móveis modulados, bem como a devolução das
quantias pagas no valor de R$14.000,00, devidamente corrigidas, com a aplicação de multa de 20% sobre o
montante pago, além de reparação de danos efetivamente sofridos na quantia de R$18.900,00, vez que o
contrato não foi cumprido pela requerida. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0141218-27.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CELINA DIETRICH
E TRIGUEIROS TEIXEIRA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILBERTO EDUARDO DA
SILVA, CPF 841.863.099-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Vivo
SA ( Telefônica Brasil) atual denominação de Telecomunicações de São Paulo SA - Telesp, alegando em
síntese: que o requerido é devedor das linha telefônica prefixo (11) 2951.0962 (com vencimento em 01/12/2009,
01/01/201 e 01/02/2010) totalizando o valor de R$48.704,41( março/2011).Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000070-97.2012.8.26.0001. A MMª. Juíza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro
Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADILSON SILVA FRANCISCO RG: 22.470.206–SSP/SP e CPF:
127.596.548-26 que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais CNPJ: 61.198.164/0001-60 ajuizou ação
de ressarcimento de danos, procedimento comum, objetivando o recebimento de R$ 4.763,00 (set/2011), vez
que na condição de seguradora efetuou o conserto previsto no contrato de seguro apólice nº 531.52.33.754-
4, ramo Auto/RCFV, tendo por objeto o veículo marca Fiat, modelo Palio EL 1.5 MP I, ano/modelo 1996/1997,
de placas CGM-5632, chassi 9BD178037T0109270, que foi colidido no dia 30 de maio de 2010 pelo veículo
VW, modelo Polo Sedan, de placas DLC-8774, conduzido pelo requerido e de sua propriedade. Estando o
requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086885-69.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique
Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. Faz Saber, Yong Sun Oh CPF: 166.393.658-71, que Associação
Nóbrega de Educação e Assistência Social CNPJ: 33.544.370/0014-63 (entidade mantenedora do Colégio
São Luis) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 93.115,24
(Agosto/2015), representada pelo inadimplemento dos Contratos de Prestação de Serviços Educacionais
firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar ignorado, determina-se a citação para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 09/05/2019. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019063-41.2010.8.26.0008/01. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ERASMO
SAMUEL TOZETTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANA DA SILVA CANDIDO, RG: 22.088.076-
1, CPF: 134.322.028- 90, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Instituição de Ensino Colegio Amorim S/C Ltda., CNPJ: 03.877.256/0001-70. Encontrando-se a executada em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca da penhora que recaiu
sobre o valor de R$ 1.013,16 (um mil e treze reais e dezesseis centavos), proveniente de Plano de Previdência
Privada mantido junto ao Itaú Unibanco, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra,
querendo, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2019.

05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005810-68.2017.8.26.0704
A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ROLANDO FRANCISCO HIPÓLITO, CPF 059.621.708-06, e a CELINA
THEREZA HIPPOLITO, CPF 093.273.508-80, que lhes foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Conjunto Residencial Cosmos, para cobrança de R$
4.544,15 (08/2017), referente às cotas condominiais e/ou rateios extras vencidas e
vincendas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foram determinadas as
suas CITAÇÕES, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que ofereçam embargos, facultando
os executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não
se manifestando, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2019.  B 05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004987-
12.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) RICARDO ANTONIO SANTIN, CNPJ 08.758.538/0001-71, com
endereço à Estrada Kizaemon Takeuti, 1.300, loja 1-A, Jardim Clementino, CEP 06775-
001, Taboão da Serra - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A..
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 79.661,88
(atualizado até 04/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 05 e 06/06

Citação - Prazo 20 dias Processo nº 1090847-32.2017.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini
Teodoro, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei, Faz Saber
a Maria Lygia Fiorelli de Macedo, CPF 087.574.148-74, que o Condomínio Edifício Vera
Lúcia, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, tendo como corréu Espólio de
Wanderley Mureb de Macedo, objetivando condenar os réus ao pagamento R$ 8.555,83
(set/2017), corrigidos monetariamente, referente às despesas condominiais do apartamento
nº 92, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo,
custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.  B 05 e 06/06
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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VI � PENHA DE FRANÇA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000590-49.2017.8.26.0006. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI � Penha de França, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS SHIGUEOKA (RG 
1.450.269 e CPF/MF 184.984.698-72), que HELDER CURY RICCIARDI, lhe ajuizou uma AÇÃO DE 
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, R$ 215.001,21 (31/12/2016), valor esse 
abaixo do sugerido pela tabela de honorários da OAB/SP em razão do patrocínio no processo nº 
0083013-25.1999.8.26.0100 (583.00.1999.083013-3), distribuído em 19/07/1999 para a 26ª Vara Cível 
do Foro Central da Capital.  Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, conteste o feito, sob pena 
de confissão e revelia, ficando advertido, nesta última hipótese, da nomeação de curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2019.  

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014294-06.2015.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANA SILVÉRIO DE SOUZA, RG 259776981,
CPF 276.976.458-66, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Colegio Amorim Ltda - Ermelino
Matarazzo, alegando em síntese que é credor(a) da ré do valor de R$ 1.397,76 (acrescido de juros e demais
consectários legais), representado pelo cheque nº 000041, do Banco do Santander, agência 4726, Conta
Corrente nº 08607-3, vencimento: 20/10/2011, no valor de R$ 738,00, que, após a apresentação, foi devolvido
pelo Banco sacado por falta/insuficiência de fundos (alíneas 11 e 12). Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia devida, bem como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento)
do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça
embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital, ser(em)
constituído(s) em título executivo judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2019. 06  e 07/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1101906-51.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Requerente: Vando Faulo de Oliveira Requerido:
Majo Complexo Educacional Eireli - ME e outro Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1101906-
51.2016.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível da Capital/SP, Faz
Saber a MAJO COMPLEXO EDUCACIONAL EIRELI (CNPJ 07.569.560/0001-00) e sócio LUIS ALBERTO
SCOLASTRICI (CPF/MF nº 306.497.168-92) que VANDO FAULA DE OLIVEIRA lhe ajuizou uma Ação de
Rescisão Contratual Cumulado com a Devolução dos Valores Pagos de Forma Adiantada., para receber a
quantia de R$ 5.595,00,. Estando a ré e sócio em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo
contestada a ação, a ré e sócio serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02/05/19. 05 e 06/06

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0002896-22.2019.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Danieli
Rodrigues CPF: 256.983.258- 80, que Colégio Palmares Ltda CNPJ: 05.824.890/0001-70 ajuizou Ação
Monitória, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 99.284,94 (Abril/2019),
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens
a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e
3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 10/05/2019.

05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007232-74.2016.8.26.0011 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco
Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEONOR GIMENES BRAGA NITOLI, Brasileiro,
Casada, Empresária, RG 161821856, CPF 054.313.808- 93, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento
de Sentença por parte de Mercabenco Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios LTDA. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora (art. 841,
§§ 2º e 4º, CPC) do valor depositado nos autos por Caixa Vida e Previdência S/A (R$5.541,39), insuficientes
à satisfação do crédito em execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2019. 05 e 06/06

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1037149-43.2019.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a NILTON BARBOSA ME (CNPJ 06.225.433/
0001-21) que BACRE CONSTRUÇÕES EIRELI lhe ajuizou Ação com Procedimento Comum ora em fase
de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Intimação por Edital, para que efetue o pagamento do débito de R$ R$ 8.381,51 devidamente corrigido,
no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida
a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos dos artigos 513, § 2º, inc.
IV e 523 do CPC). Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16/05/19.

05 e 06/06

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1090484-11.2018.8.26.0100. O Dr. REGIS RODRIGUES
BONVICINO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a APAGFOGO
EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA (CNPJ/MF nº 67.185.934/0001-16) que GRUPO FUN
FACTORY COMERCIO DE FANTASIAS E ACESSORIOS LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MATERIAL COM DEVOLUÇÃO DE VALOR PAGO, objetivando que seja a ação julgada
PROCEDENTE, condenando a ré, a devolver o valor de R$ 280.263,96, diante do inadimplemento contratual.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 14/05/19. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. PROCESSO Nº 0198140-54.2012.8.26.0100. O Doutor Christopher Alexander Roisin, MM. Juiz
de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central João Mendes Júnior, Comarca de São Paulo, Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER NEILSON ROBERTO RODRIGUES QUERIDO, CPF/MF
090.728.238-50 e RG 16891643 - SP, que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo - CDHU, ajuizou ação objetivando a Rescisão e Reintegração de Posse do imóvel situado à Av.
Heitor A E Garcia, 5535, PD 051, P03A04A, CEP: 05564-100 Empreendimento SP(BUTANTA-L.S.C)D I, II
(SH3 CEF), São Paulo, nesta Capital, alegando ocupação irregular/invasão. Os requeridos não foram
localizados e foi deferida sua citação por edital. Estando em termos, expede-se o presente edital, para no prazo
de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, conteste o feito, sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2018. 05 e 06/06

Edital de Citação Prazo de 30 dias Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de posse Processo nº
1020475-46.2017.8.26.0007   A Doutora Sueli Juarez Alonso, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional VII de Itaquera da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber JACI
DOS SANTOS OLIVEIRA (CPF/MF 022.417.128-33), que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, ajuizou ação de execução de acordo judicial (CEJUSC), do imóvel
situado na RUA BAIA DE JAPERICA NR:S/N Q:3 L:1 B:14A AP:33A- CEP: 08430-026 Empreendimento
SP(GUAIANAZES E2), nesta Capital, por inadimplência das prestações do acordo, além de constatação de
ocupação irregular do imóvel/invasão. Estando em termos, expede-se o presente edital, para no prazo de 15
dias, pague o valor indicado no demonstrativo descriminado do credito, acrescido de custas se houver. Fica
a parte executada advertida que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze)dias para, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 co CPC, o
debito será acrescido de multa de dez por cento e, também de honorários de advogado de dez por cento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07/11/2018. 05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0002566-25.2019.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS BRAZ DE OLIVEIRA, 
Brasileiro, Solteiro, RG 29554718, CPF 252.750.488-40, com 
endereço à Rua Romelandia, 7, Jardim Santa Cecilia, CEP 
07123-290, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Desdemona 
Fiorito Larocca e Edna Solange Larocca Vitelli. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 153.359,86 (Cento e cinquenta e três mil e 
trezentos e cinquenta e nove Reais e oitenta e seis centavos), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 25 de abril de 2019.                                        [5,6] 

Jornal
O DIA SP

COMUNICADO À PRAÇA – EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS 
ATIMO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 68.223.189/0001-15 e com Inscrição 
Municipal CCM nº 1152 perante a Prefeitura Municipal de Juquitiba, atualmente com endereço na 
Calçada das Bétulas, nº 94 – Alphaville – Barueri – SP – CEP 05453-045, e anteriormente na 
Rua Adolfo Antonio Pires, nº 77 – sala 13 – Juquitiba – SP – CEP 06950-000, vem comunicar o 
extravio dos talonários de Nota Fiscal Fatura de Serviços de números 001 a 350. A presente é a 
expressão da verdade. Juquitiba, 06 de junho de 2019.
Marcus Vinicius Chebl – CPF 065.332.418-93 – RG 13.862.062-3.                 (06, 07 e 08/06/2019)

PHD Construções, Empreendimentos e Participações S.A.  –  CNPJ nº 57.214.363/0001-47  –  NIRE 35-3.0049385.1
Extrato da Ata da AGE realizada em 17/05/2019

Local e Horário: na sede da “Companhia”, localizada na cidade de São Paulo, SP, às 9h (nove horas). Convocação e Presença: dispensadas as forma-
lidades de convocação face à presença de acionistas representando a totalidade do capital social votante. Mesa: Muriel Matalon, Presidente. Michele 
Matalon, Secretária. Ordem do Dia: rerratificação do Boletim de Subscrição anexo à ata de AGE da Companhia realizada em 22/03/2019. Deliberações: 
por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto e sem qualquer reserva, ressalva, oposição ou protesto dos presentes, 
foram adotadas as seguintes deliberações: 1. Aprovar a retificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 22/03/2019 
(a “AGE”), registrada na JUCESP sob nº 183.074/19-1, em sessão de 1º/04/2019, para o fim de substituir o Anexo I consistente no Boletim de Subscrição 
referente ao aumento de capital aprovado na AGE, de forma a incluir: (i) a qualificação completa da subscritora das novas ações emitidas, a Sra. Muriel 
Matalon; e (ii) informação de que não recaem sobre o imóvel, conferido ao capital social da Companhia, quaisquer ônus reais e que inexistem ações reais 
ou pessoais reipersecutórias relativas a ele. 2. Diante da deliberação supra, retificar e ratificar o Boletim de Subscrição, contido no Anexo I da AGE, que 
passará a vigorar, a partir desta data, com o teor contido no Anexo I da presente ata. 3. Ratificar as demais deliberações contidas na AGE, que não foram 
objeto de retificação neste ato. 4. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações. 
Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, tendo sido lida e achada conforme, foi por todos assina-
da. Mesa: Muriel Matalon, Presidente. Michele Matalon, Secretária. Acionistas: Muriel Matalon e Michele Matalon. (Anexo I encontra-se na sede da 
Companhia). São Paulo, 17/05/2019. Muriel Matalon - Presidente. JUCESP nº 295.712/19-3, em 31/05/2019.

Opersan Resíduos Industriais S.A. CNPJ/MF nº 07.234.499/0001-40 - NIRE 35.300.438.922
Ata de Assembleia Geral Ordinária em 15/04/2019

1. Local, Dia e Hora: Na sede da Opersan Resíduos Industriais S.A., na Praça General Gentil Falcão, 108, 2º andar, 
em São Paulo/SP, CEP 04571-150 (“Companhia”), às 10h do dia 15/04/2019. 2. Convocação e Publicações: 
Formalidades de convocação dispensadas pela presença da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 
4º, da Lei nº 6.404/76. Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
findo em 31/12/2018, publicados no jornal “O Dia” de 15/03/2019, página 06 e no “DOESP” de 15/03/2019, página 
214. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura no 
Livro de presença de Acionistas, e ainda, conforme exigência do disposto no artigo 134, §1º, da Lei das S.A., os 
Diretores da Companhia e os Auditores Independentes, representantes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes. 4. Mesa: Presidiou os trabalhos o Sr. Felipe Andrade Pinto, que convidou para secretariar os 
trabalhos o Sr. Fernando de Oliveira Carvalho. 5. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) A prestação de contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 
31/12/2018, cuja íntegra, acompanhada do Relatório de Administração, Notas Explicativas e do respectivo Parecer 
dos Auditores Independentes, foi disponibilizada à totalidade dos acionistas e encontra-se arquivada na sede da 
Companhia; (ii) A destinação do resultado do exercício; (iii) A remuneração anual global dos administradores para 
o exercício financeiro de 2019, nos termos do artigo 152 da lei das Sociedade por Ações; (iv) A reeleição dos 
membros do Conselho de Administração; e (v) A indicação de membros observadores às reuniões do Conselho de 
Administração. 6. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após aprovar a lavratura da Ata na forma de sumário, 
os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar as seguintes matérias: (i) O Relatório da 
Administração, o Parecer dos Auditores Independentes e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício findo 
em 31/12/2018; (ii) A destinação do prejuízo do exercício, no valor de R$ 3.093.558,05, para a conta de prejuízos 
acumulados; (iii) A remuneração global anual dos administradores no montante de até R$ 5.500.000,00, referente 
ao exercício social a findar em 31/12/2019; e (iv) A Reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração 
da Companhia: (a) Felipe Andrade Pinto, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Cidade Jardim, 803, 10° andar, conjunto 101, CEP 01453-000, RG nº 
19.539.016-7 SSP/SP e CPF/MF nº 264.447.628-39, como Presidente do Conselho de Administração da Companhia; 
(b) Lucas Giannella, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, administrador de empresas, 
residente e domiciliado em Barueri/SP, na Alameda Madeira - 222 - 11º andar, RG nº 29.370.950-6 SSP/SP e CPF/
MF nº 273.836.318-03, como Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (c) David Casimiro 
Moreira, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Cidade 
Jardim, 803, 10º andar, conjunto 101, CEP: 01453-000, RG nº 3015865 SSP/SP e CPF/MF nº 108.312.588-53, como 
Conselheiro da Companhia; (d) Felipe Bomfim Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, com escritório na Avenida Cidade Jardim, 803, 10º andar, conjunto 101, CEP: 01453-000, RG nº 
9.000.212.544-2 SSP/CE e CPF/MF nº 512.136.723-68, como Conselheiro da Companhia; e (e) Luiz Pannuti Carra, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Barueri/SP, com escritório na Calçada das 
Samambaias, 21, 2º andar, RG nº 7.409.078 SSP/SP e CPF/MF nº 036.587.508-20, como Conselheiro de 
Administração da Companhia. Os membros do Conselho de Administração acima mencionados terão mandato 
unificado de 01 ano ou até a Assembleia Geral que deliberar sobre as contas do exercício que se encerrar em 
31/12/2019, o que ocorrer primeiro. Os Conselheiros ora eleitos tomaram posse mediante a assinatura do termo 
de posse em livro próprio da Companhia, de acordo com o artigo 149 da lei das S.A. (v) A indicação como membros 
observadores às reuniões do Conselho de Administração: (a) A Sra. Márcia Maria Ferraresi, brasileira, casada, 
engenheira, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Cidade Jardim, 803, 10º andar, CEP: 
01453-000, RG nº 12.973.998-4, CPF/MF nº 152.424.118-05, por indicação do acionista Pátria Infraestrutura Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia; e (b) O Sr. Antonio Carlos Cesar Taranto, brasileiro, casado, 
engenheiro, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Avenida Professora Carolina Ribeiro, 123, apartamento 
92, Chácara Klabin, CEP: 04116-020, RG nº 4.808.396 SSP-SP e CPF/MF nº 694.745.248-15, por indicação do 
acionista Antonio Carlos Cesar Taranto, Os membros observadores do Conselho de Administração acima 
mencionados terão mandato unificado de 01 ano ou até a Assembleia Geral que deliberar sobre as contas do 
exercício que se encerrar em 31/12/2019, o que ocorrer primeiro. A Sra. Marcia Maria Ferraresi e o Sr. Antonio Carlos 
Cesar Taranto não terão direito de voto e não serão computados para fins de quórum de instalação das reuniões, 
sendo desnecessária suas convocações ou presença para a instalação das reuniões. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, 
foi esta lida, conferida e assinada pelo Presidente da mesa, pelo Secretário e por todos os acionistas presentes. 
Mesa: Felipe Andrade Pinto, Presidente; Fernando de Oliveira Carvalho, Secretário. Acionistas: Antonio Carlos 
Taranto; Luiz Pannuti Carra; Oper Participações Ltda., representada por Lucas Giannella; Pátria Infraestrutura - 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, representada por Pátria Infraestrutura Gestão de 
Recursos Ltda. São Paulo, 15/04/2019. Certificamos que a presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio 
da Companhia. Mesa: Fernando de Oliveira Carvalho - Secretário. JUCESP nº 294.529/19-6 em 30/05/2019. Gisela 
Simema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002933-79.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MARTINS DE CARVALHO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIVIANE HIRSZ, Brasileiro, Empresária, CPF nº 264.256.098-85, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 70.994,31(Fevereiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado  e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2019.       06 e 07 / 06 / 2019.

1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo
n° 1001325-33.2018.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Marco Paulo Mello de Sá (CPF. 117.815.128-09), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 48.824,99 (outubro de 2018), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Empréstimo - Cheque Especial/Crédito Especial PF nº 3472681. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de
R$ 3.702,28, R$ 27,36, R$ 13,53, R$ 882,93 e R$ 169,31. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. 06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013380-16.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CÉSAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a R. C. D. Ltda (CNPJ. 10.959.***/****-**), que HSBC B. B. S/A - B. M. lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 54.825,34 (março de 2013), decorrente do Contrato de Abertura de
Limite de Crédito Rotativo - Cheque Especial Empresarial Implementado na Conta Corrente de titularidade da
empresa requerida. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS.                                                                                                                            06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034779-67.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Carolina de Oliveira Giaquinto (CPF. 213.134.248-97), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 536,72. Estando a executada em local ignorado,
foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência
da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                                                   06 e 07 / 06 / 2019.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1115641-20.2017.8.26.0100. O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, Juiz de
Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Rent a Truck Operador Logístico Ltda (CNPJ.
01.034.009/0004-29) e ACI - Agência de Cargas Intermodal S/A (CNPJ. 05.122.821/0002-03), que Souza Lima
Segurança Patrimonial Ltda e Souza Lima Terceirizações Ltda lhes ajuizaram ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 631.659,36 (outubro de 2017), representada pelo Contrato de Prestação de Serviços n° 351.07.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                   06 e 07 / 06 / 2019.
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Notas explicativas
1. Contexto Operacional: A Companhia com sede na cidade de São Paulo/
SP, foi constituída em 01/07/2008 sob a denominação de Bideford Equities 
Brasil S.A. Securitizadora de Créditos. Em sessão de 13/12/2011 foi deli-
berado alteração do nome empresarial para Bideford Equities Brasil S.A. - 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. A companhia tem 
como objeto social a Securitização de créditos. 2. Resumo das Principais 
Políticas Contábeis: As Demonstrações Financeiras foram preparadas con-
forme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas In-
ternacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Stan-
dards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB))4, e evidenciam todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela Administração na sua gestão. As principais políticas e práticas 
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos 
exercícios apresentados. 3. Apresentação das Demonstrações Financei-
ras: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresen-
tadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei 6.404/76 altera-
das pela Lei 11.638/07 e pela MP 449/08, nos Pronunciamentos, nas Orienta-
ções e nas Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC) com base no PME (R1). 4. Resumo das Principais Práticas 
Contábeis Adotadas: As políticas contábeis descritas abaixo têm sido apli-
cadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações financeiras. 4.1 - Caixa e equivalente de caixa - São recursos 
bancários, em espécie ou aplicações financeiras de curto prazo, de alta liqui-
dez que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa e 
que são sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. 4.2 - Contas a 
receber - são representados por direitos creditórios e duplicatas adquiridos de 
operação de cessão sem coobrigação do cedente. 4.3 - A provisão para o 
imposto de renda, é constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota 
de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$240.000,00, e a provisão para a Contribuição Social à alíquota de 9%, 
conforme legislação em vigor. 5. Caixa e Equivalentes de Caixa: Descrição 
- 31/12/2018 - 31/12/2017: Caixa e saldo em bancos - 4.127.425 - 900. 6. 
Aplicações Financeiras: As aplicações financeiras estão sendo classifica-
das no ativo circulante por possuírem prazo para resgate não superior a 360 
dias, contados da data da aplicação, porém fora do grupo “Caixa e equivalen-
tes de caixa” por possuírem carência para resgate superior a três meses e 
haver risco de mudança de valor em caso de resgate antecipado.
Banco Tipo de aplicação 31/12/2018 31/12/2017
Itaú Unibanco S.A. CDB 24.307 488.972
Itaú Unibanco S.A. FICFI 828.889 3.393.532
Total 853.196 3.882.504
7. Direitos Creditórios Adquiridos: refere-se a contratos de recebíveis, 
sendo apresentada: 31/12/2018 31/12/2017
Contratos de recebíveis 57.561.127 57.967.589
8. Tributos a Recuperar/Compensar: 31/12/2018 31/12/2017
Antecipação de IRPJ/CSLL 573.253 561.254

9. Empréstimo: Contrato de Mutuo resultante da conversão de USD $ 
11.000.000,00, com prazo de 12 meses e Taxa de Juros Libor USD 12 meses.
Descrição: 31/12/2018 31/12/2017
Empréstimos 13.882.862 36.283.500
Correção cambial empréstimos - 97.900
Juros sobre empréstimos 578.749,88 75.024
Total 14.461.612 36.456.424
10. Contas a Pagar: 31/12/2018 31/12/2017
Juros sobre empréstimos 59.183 59.183
Contratos de Cessão a pagar 18.199.007 39.502.916
Total 18.258.190 39.562.099
11. Obrigações Fiscais: 31/12/2018 31/12/2017
PIS a recolher - 132
COFINS a recolher - 812
IRRF sobre serviços a recolher - 493
PCC sobre serviços a recolher - 1.524
Total - 2.961
12. Obrigações Previdênciarias: 31/12/2018 31/12/2017
INSS a recolher 534 525
13. Patrimônio Líquido: 31/12/2018 31/12/2017
Capital Social 56.233.099 56.233.099
O capital social em 31/12/2018 é representado por 56.233.099 ações ordiná-
rias, nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizado. Em 2018 não 
houve aumento de capital. 
14. Receita de Serviços Prestados: 31/12/2018 31/12/2017
Ganho de securitização de créditos 6.432 6.866
Impostos e contribuições incidentes sobre a receita (299) (319)
Total 6.133 6.547
15. Resultado Financeiro Líquido: 31/12/2018 31/12/2017
Rendimento de aplicações financeiras 25.770 3.977.834
Rendimento juros selic 39.271 5
Variações cambiais (97.900) 97.900
Juros sobre empréstimos 503.726 75.024
Tarifas e despesas bancárias (1.631) (2.270)
IOF (85.283) (172.233)
Total 383.953 3.976.260
16. Despesas Gerais e Administrativas: 31/12/2018 31/12/2017
Pró-labore 22.896 22.488
Impostos, taxas e contribuições 80.550 213.723
Serviços profissionais especializados 153.815 188.538
Cartório 988 111.254
Despesas gerais 81.411 30.943
Total 339.660 566.946
17. Impostos de Renda e Contribuição Social: 31/12/2018 31/12/2017
IRPJ 22.264 805.490
CSLL 13.359 298.617
Total 35.623 1.104.107
18. Contingências: A Companhia não tem conhecimento de ser parte 
envolvida em quaisquer processos, sejam de natureza trabalhista ou cível, 
que devessem estar registrados nas demonstrações financeiras em 
31/12/2018 e 2017.

Bideford Equities Brasil S.A. - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ.: 10.140.389/0001-24

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro 2018 e 2017 (Em Reias, exceto o lucro por ação)
Relatório da Administração: Srs. Acionistas, Cumprindo a legislação vigentes e as normas estabelecidas em nossos Estatutos Sociais, submetemos à apreciação de V. Sas. as demonstrações financeiras da Bideford Equities 
Brasil S.A. - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros do exercício findo em 31 de dezembro de 2018 e 2017.

Balanços patrimoniais Nota 2018 2017
Ativo/Circulante 63.115.001 62.412.247
Caixa e equivalentes de caixa 5 4.127.425 900
Aplicações financeiras 6 853.196 3.882.504
Direitos Creditórios Adquiridos 7 57.561.127 57.967.589
Impostos a recuperar 8 573.253 561.254
Não circulante 14.461.612 36.456.424
Empréstimos 9 14.461.612 36.456.424
Total do ativo 77.576.613 98.868.671

Balanços patrimoniais Nota 2018 2017
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 18.258.724 39.565.585
Contas a pagar 10 18.258.190 39.562.099
Obrigações fiscais 11 - 2.961
Obrigações sociais e previdenciárias 12 534 525
Patrimônio líquido 13 59.317.889 59.303.086
Capital social 56.233.099 56.233.099
Reservas de Lucros 3.084.790 3.069.987
Total do passivo e patrimônio líquido 77.576.613 98.868.671

Demonstrações de resultados Nota 2018 2017
Operações continuadas
Receita líquida de serviços prestados 14 6.133 6.547
Lucro bruto 6.133 6.547
Despesas operacionais
Gerais e administrativas 16 (339.660) (566.946)
Lucro operacional (333.527) (560.399)
Receitas e despesas financeiras 568.767 4.150.763
Despesas financeiras (184.814) (174.503)
Receitas financeiras, líquidas 15 383.953 3.976.260
Lucro antes do IR e CS 50.426 3.415.861
Impostos de renda e contribuição social 17 (35.623) (1.104.107)
Lucro líquido do exercício 14.803 2.311.754
Quantidade de ações ao final do exercício 56.233.099 56.233.099
Lucro líquido por Ação do capital social no 
fim do exercício - R$ 0,00026324 0,04111020

Demonstrações de resultados abrangentes 2018 2017
Lucro líquido do exercício 14.803 2.311.754
Total de resultados abrangentes 14.803 2.311.754

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital 
social

Reservas de Lucros / 
Prejuízos Acumulados Total

Em 31/12/2016 47.635.099 758.233 48.393.332
Aumento de capital 8.598.000 - -
Lucro líquido do exercício - 2.311.754 2.311.754
Em 31/12/2017 56.233.099 3.069.987 59.303.086
Lucro líquido do exercício - 14.803 14.803
Em 31/12/2018 56.233.099 3.084.790 59.317.889

Demonstrações dos fluxos de caixa 2018 2017
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 14.803 2.311.754
Variações nos ativos e passivos
Direitos creditórios adquiridos 406.461 (19.109.083)
Impostos a recuperar (11.999) (561.254)
Empréstimos 21.994.812 (36.456.424)
Contas a pagar (21.303.910) (7.988.757)
Obrigações fiscais (2.960) (229.352)
Obrigações trabalhistas 10 428
Caixa proveniente atividades operacionais 1.097.217 (62.032.688)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aplicações financeiras 3.029.308 53.434.678
Aumento de capital - 8.598.000
Caixa e equivalentes de caixa aplicados
 nas atividades de investimentos 3.029.308 62.032.678
Caixa e equivalentes de caixa no início exercício 900 910
Caixa e equivalentes de caixa no final exercício 4.127.425 900
Diminuição saldo caixa e equivalentes caixa (4.126.525) 10

Demonstrações dos valores adicionados 2018 2017
Receitas: Vendas líquidas de serviços 6.133 6.547
Insumos adquiridos de terceiros
Serviços de terceiros e outros (339.660) (566.946)
Valor adicionado líquido produzido Companhia (333.527) (560.399)
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 568.767 4.150.763
Valor adicionado total a distribuir 235.240 3.590.364
Distribuição do valor adicionado
Impostos taxas e contribuições 35.623 1.104.107
Remuneração de capitais de terceiros
Despesas financeiras 184.814 174.503
Remuneração de capitais de próprios
Retenção de lucros 14.803 2.311.754

235.240 3.590.364

AJR FINANCIAL FOMENTO COMERCIAL LTDA.
CNPJ 29.473.776/0001-00 - NIRE 3523078999-3

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA. EM S.A.
Em 26/02/2019, na sede da sede social na cidade de Guarulhos/SP, reuniram-se os sócios: Adriano Barbosa Leite, RG nº 42.643.673-8 SSP/SP e CPF nº 342.273.558-50; Felipe Nóbrega 
Zacharias, RG nº 38.920.765-2 SSP/SP e CPF nº 421.752.448-06; Renato de Castro Zacharias, RG nº 21.866.389-4 SSP/SP e CPF nº 126.438.398-38, e Edilson Silva Martins Junior, RG nº 
32.584.545-1 SSP/SP e CPF nº 214.670.338-55. Para presidir a reunião foi eleito, Sr. Adriano Barbosa Leite e Renato de Castro Zacharias, para secretariá-lo. O Presidente declarou inicialmente 
que Ordem do Dia será: 1) A retirada de dois sócios e a admissão de nova sócia; 2) Transformação da Sociedade por Quotas de Responsabilidade em uma Sociedade Anônima. Em consonância 
com o Item 1 da Ordem do Dia, o Presidente declarou que o sócio Adriano Barbosa Leite, retira-se da Sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas 198.000 quotas sociais no valor de 
R$ 1.000,00 para a Sra. Juliana Chaves Moreira Leite, RG nº 45.990.594-6 SSP/SP e CPF 328.110.568-82, que ora ingressa na sociedade, assim como retira-se também da Sociedade o Sr. Edilson 
Silva Martins Junior, que cede e transfere a totalidade de suas 180.000 quotas sociais no valor de R$ 1.000,00 cada uma, totalizando R$ 180.000,00, sendo estas cedidas e transferidas da seguinte 
forma: a) 72.000 quotas sociais no valor de R$ 1.000,00 cada, totalizando R$ 72.000,00 serão transferidas para a nova sócia Juliana Chaves Moreira Leite, anteriormente citada; b) 90.000 quotas 
sociais no valor de R$ 1.000,00 cada, totalizando R$ 90.000,00 para o sócio Renato de Castro Zacharias, anteriormente qualificado; e c) 18.000 quotas sociais no valor de R$ 1.000,00 cada, 
totalizando R$ 18.000,00 para o sócio Felipe Nóbrega Zacharias, também anteriormente qualificado. Desta forma, o Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
no valor de R$ 600.000,00, divididos em 600.000 quotas sociais de R$ 1.000,00 cada uma, é assim distribuído: Subscritores - Quotas - Valor - Percentual: Juliana Chaves Moreira Leite - 270.000 
- R$ 270.000,00 - 45%; Renato de Castro Zacharias - 270.000 - R$ 270.000,00 - 45%; Felipe Nóbrega Zacharias: 60.000 - R$ 60.000,00 - 10%; Total subscrito: 600.000 - R$ 600.000,00 - 100%. 
Em harmonia com o Item 2 da Ordem do Dia, recomenda também o Presidente a alteração do objetivo social para o CNAE 64921-00 - Securitização de Créditos e para tanto, propõem que: a) A 
sociedade limitada, que tem girado nesta cidade sob a denominação de AJR Financial Fomento Comercial Ltda., após a referida transformação passará a ter a denominação de AJR Financial 
Securitizadora de Crédito S/A., doravante designada “Companhia”, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6.404/1976, b) O Capital da sociedade anônima será igualmente de R$ 600.000,00, 
dividido em 600.000 ações ordinárias e nominativas, do valor unitário de R$ 1,00, subscritas na exata proporção do valor das respectivas quotas, sendo o Boletim de Subscrição das Ações 
aprovado e assinado por todos os acionistas. c) Que será necessário constituir neste ato a Diretoria da Companhia, composta por três membros, sendo então colocado em votação a investidura 
da Sra. Juliana Chaves Moreira Leite como Diretora-Presidente, Sr. Renato de Castro Zacharias como Diretor de Relação com Investidores e Felipe Nóbrega Zacharias como Diretor Operacional. 
d) Que por conseguinte, os Diretores, eleitos por unanimidade, tomarão posse de seus cargos mediante a aposição de suas assinaturas no presente instrumento e que seus mandatos terão a 
duração de 3 anos, com início em 26/02/2019 e término em 26/02/2022. Estatuto Social - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração - Artigo 1º - AJR Financial Securitizadora S/A. (doravante 
simplesmente referida como “Companhia”) é uma sociedade por ações, de Capital integralmente subscrito, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: a aquisição e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações 
realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, prestação de serviços que sejam passíveis de securitização, conforme Política de Crédito devidamente aprovada 
pela Diretoria. § Único - A Companhia não poderá, em hipótese alguma, participar do capital de qualquer sociedade, nem integrar grupo de sociedades, bem como conceder fianças ou avais em 
favor de terceiros quaisquer, incluindo seus acionistas e administradores. Artigo 3º - A Companhia tem sede na Rua Doutor Ramos de Azevedo, nº 159, Sala 708, Centro, CEP 07012-020, cidade 
de Guarulhos/SP, sendo-lhe facultada, por liberação dos Acionistas, abrir outros estabelecimentos, tais como: filiais, agências, sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer localidade do país 
ou do exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, é de R$ 600.000,00, representado por 600.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. §1º - Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. §2º - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. §3º - Novas ações de emissão 
da Companhia poderão adquirir a forma escritural, sendo mantidas em conta depósito, aberta em nome de cada acionista em instituição financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários. Da Administração - Artigo 6º - A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores 
dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º - Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo 
em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. §2º - Cabe à Assembleia Geral fixar a remuneração dos administradores da Companhia. A remuneração poderá ser votada em verba 
individual, para cada membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. Ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Geral, o montante global fixado 
deverá ser dividido igualmente entre os administradores. Da Diretoria - Artigo 7º - A Diretoria será composta de 3 (três) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelos acionistas e 
por estes destituíveis a qualquer tempo, sendo Diretor-Presidente, Diretor de Relação com Investidores e o Diretor Operacional. §1º - O prazo de gestão de cada Diretor será de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição, sendo que no período que ocupar o cargo fará jus a pro-labore mensal a ser definido em assembleia. §2º - Os Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no exercício 
dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores. §3º - Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral para nova eleição. §4º - Em caso de ausência 
ou impedimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria. Artigo 8º - Compete à Diretoria, sempre em conjunto de dois, a representação ativa e passiva 
da Companhia e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. Artigo 9º - Compete 
exclusivamente ao Diretor de Relações com Investidores: I - Representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais; II- Representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, III- Manter atualizados os registros necessários à Companhia. Artigo 10º - Compete 
ao Diretor Presidente e na ausência dele, ao Diretor de Relações com Investidores ou ao Diretor Operacional, sempre em conjunto de dois: (a) a representação ativa e passiva da Companhia, em 
juízo ou fora dele, especialmente para receber notificação ou citação judicial; (b) instalar e presidir as reuniões de Diretoria; (c) executar as operações e atividades da Companhia; (d) implementação 
dos planos e orçamentos; (e) representar a Companhia perante terceiros; (f) assinar carta de anuência; (g) realizar instrução bancária; (h) outorgar procuração com poderes específicos. §1º - Compete 
ao Diretor Operacional desempenhar as funções que lhes sejam atribuídas pelo Diretor-Presidente e especialmente: (a) supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia; 
(b) supervisionar a execução das operações e atividades da Companhia; (c) analisar e propor à Diretoria políticas, métodos e sistemas de atuação operacional; (d) acompanhar a atividade social 
da Companhia, gerindo seus recursos humanos e de pessoal. §2º - A contratação de empréstimos ou financiamentos de qualquer natureza, alienação, cessão de uso ou oneração de bens da 
Companhia, sob qualquer forma, deverão, sob pena de não produzirem efeitos perante a mesma, ser assinadas pelo Diretor-Presidente sempre em conjunto com outro Diretor. Do Conselho Fiscal 
- Artigo 11º - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e, igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. §1º - Os membros do 
Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até 
a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. §2º - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus a remuneração que lhe for fixada pela Assembleia Geral, durante o 
período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. §3º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de 
seus membros. Das Assembleias Gerais - Artigo 12º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim 
de serem discutidos os assuntos previstos no Artigo 132 da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada por iniciativa do Diretor-Presidente ou pelos Acionistas, nos casos previstos 
em lei. §1º - Todas as convocações deverão indicar local, data, hora, bem como a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. §2º - A representação do 
Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia 
com até 24 horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, 
este somente será aceito com a concordância do Presidente da Assembleia. §3º - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões 
que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 13º - É necessária a aprovação de acionistas que representem no mínimo metade do capital social com direito a voto para: a) As 
matérias listadas no artigo 136 da Lei nº 6.404/76; b) Alterações deste Estatuto Social; c) Emissão de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de aprovação de planos de 
opção de compra de ações; d) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; e) Distribuição de dividendos, em cada exercício, em valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado na forma da lei; f) Atribuição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia; g) Aumento de capital por subscrição, bem como a 
redução do capital social, para restituição aos acionistas. Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro - Artigo 14º - O exercício social da Companhia terminará em 
31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária 
em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. §1º - A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: I- 5% 
será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% do capital social; II- 25% de pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e III- pagamento de dividendos 
extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. §2º - O saldo remanescente depois de atendidas as exigências legais terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 15º - Será 
distribuido em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da legislação em vigor. 
§ Único: O montante a ser distribuído será aquele já diminuído pela importância destinada à constituição da reserva legal e da importância destinada à formação da reserva para contingências, 
acrescido do montante eventualmente revertido da reserva para contingência formada em exercícios anteriores. Artigo 16º - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os 
como dividendo mínimo obrigatório. A qualquer tempo durante o exercício social, a Diretoria poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros 
acumulados existentes no último balanço ou balancete levantado pela Companhia. Artigo 17º - Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que estabeleçam 
cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua emissão, disciplinem o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito de voto dos acionistas, 
serão respeitados pela Companhia e pela administração. § Único - Os direitos, as obrigações e as responsabilidades resultantes de tais acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a 
terceiros tão logo tenham os mesmos sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia ou nos registros mantidos pela instituição depositária das ações e consignados 
nos certificados de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas em nome dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os administradores da Companhia zelarão pela 
observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral não deverá computar o(s) voto(s) proferido(s) por acionista em contrariedade com os termos de tais acordos. Da Liquidação 
- Artigo 18º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá à Assembleia Geral determinar o modo de 
liquidação, nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. No período de liquidação da Companhia, a Administração continuará em funcionamento. Artigo 19º - Fica eleito o 
Foro da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer 
questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral de 
Transformação, ficando os diretores responsabilizados pelo seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes. Juliana Chaves Moreira Leite; Renato 
de Castro Zacharias; Felipe Nóbrega Zacharias; Edilson Silva Martins Junior; Adriano Barbosa Leite. Este instrumento foi elaborado por: Letícia Fernandes Cristaldo - OAB/SP 372.116. 
JUCESP nº 216.501/19-2, NIRE 3530053497-2 em 22/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011396-38.2018.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco
Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MONICA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS,
Brasileiro, CPF 297.496.638-10, que Fundação de Rotarianos de São Paulo, CNPJ: 61.370.094/0001-85
(Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis), ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, sendo
julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 77.910,51 (Abril/2019), ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena
de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando
serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014127-93.2018.8.26.0001 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João Xxiii Requerido: Augusto
César Fernandes Santos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014127-
93.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AUGUSTO CÉSAR
FERNANDES SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 206.857.348-20) que COMUNIDADE RELIGIOSA
JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação de Rescisão Contratual pelo rito Ordinário alegando que foi firmado com
a ré o Contrato de Concessão Onerosa dos Jazigos, outorgando-lhe o direito de uso dos jazigos 1414 e 413,
quadra XXI/3 e Módulo III, contratos nº 28.705 e 150.684. Deixou o réu de quitar as taxas de manutenção e
administração do Cemitério Morumby. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a expedição do presente edital, assim fica o réu citado, da propositura da presente ação, bem como advertido de
que terá o prazo de 15 dias, após decorrido o prazo de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso em
que será nomeado curador especial em caso de revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010713-68.2015.8.26.0009 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços Ltda Executado: Arnaldo Araújo
Júnior Peças e Acessórios Epp 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/ SP - 2º Ofício Cível Edital
de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1010713- 68.2015.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias
Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, Faz Saber a ARNALDO
ARAÚJO JUNIOR PEÇAS E ACESSÓRIOS EPP (CNPJ/MF nº 18.521.788/0001-47) que Sakamoto
Lubrificantes Peças e Serviços Ltda lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia
de R$ R$ 13.152,90 (abril/2018), representada pelos títulos DMI Nº. 11568901, emitida em 10/12/14, com
vencimento em 07/01/15, no valor de R$ 2.906,33, DMI Nº. 11568902, emitida em 10/12/14, com vencimento
em 21/01/15, no valor de R$ 2.906,33 e DMI Nº. 11568903, emitida em 10/12/14, com vencimento em 04/02/15,
no valor de R$ 2.906,34. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Não sendo apresentada resposta, será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado. São Paulo, 16/05/2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0139303-06.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRANI ARETUSA AMBROSIO FERNANDES, RG 230200977, CPF
264.613.438-06, , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação
de Rotarianos de São Paulo,(entidade mantenedora do Colégio Rio Branco) objetivando em síntese: O
recebimento de R$ 25.386,30 (Abril/2012), representada pelo instrumento particular de confissão de dívida
nº 6545, firmando entre as partes em 09/02/2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
03 dias a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade , ou em 15 dias, embarguem ou reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, os executados
poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante do débito em até 06(seis) parcelas mensais
corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado Curador Especial em caso
de revelia nos termos da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003191-34.2018.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: Cimapi - Indústria e Comércio Ltda Executado: M.A Mora Restaurante
e Conveniências Eirelli - ME EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003191-
34.2018.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dra Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a M.A MORA RESTAURANTE E
CONVENIÊNCIAS EIRELLI - ME, CNPJ 15.194.159/0001-61, que CIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA lhe ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 5.482,66 (05/2018),
referente ao não pagamento das duplicatas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0035248-66.2010.8.26.0005 Classe: Assunto: Monitória -
Pagamento Requerente: Açoforte Comercial Ltda Requerido: Caprimetal Industria Met Ltda e outros EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035248-66.2010.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário
Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ECIONE DONIZETI CORREA LOUZADA PEREIRA,
Brasileiro, CPF 059.419.988-30, que lhe foi proposto Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,
em ação de Monitória por parte de AÇOFORTE COMERCIAL LTDA, objetivando a cobrança da quantia de
R$ 13.908,60 (mês 12/2010), decorrente de dezoito títulos de créditos relativos à compras efetuadas pela
empresa ré. Foi Deferido o processamento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica em
desfavor de Ecione Donizetti Correa Louzada Pereira. Encontrando-se o mesmo em lugar ignorado, foi
deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias
úteis, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, apresente manifestação
e provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000943-86.2013.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio
Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTIANE BRUNO MEIRA, CPF
296.880.828-13, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de DEPÓSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO METRÔ LTDA, objetivando o recebimento de R$ 7.698,00 (Dezembro/2013), representada
pelos cheques nºs 000013 e 000020 no valor de R$ 2.000.00 (cada), sacados contra o Banco Bradesco S/A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a divida, ou oponha Embargos Monitórios, sob pena de conversão do mandado monitório em
mandado executivo, prosseguindo nos termos do artigo 513 e seguintes do CPC. Não sendo efetuado o
pagamento, nem apresentado os embargos monitórios o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0039365-10.2013.8.26.0001. A MMª. Juíza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de
Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WILLVIT TRANSPORTE TURISMO, LOCAÇÃO E
LOGÍSTICA LTDA - ME CNPJ: 09.175.466/0001-00 (na pessoa de seu representante legal), que Mercabenco
Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação de Busca
e Apreensão, convertida para Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 309.161,53
(Abril/2016), representada pelo Contrato de Abertura de Crédito com Alienação Fiduciária firmado entre as
partes. Estando a executada em lugar ignorado, expedese edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no
patamar de 10%, a contar da citação (art.829 do CPC). Em caso de pagamento integral no prazo declinado,
a verba honorária será reduzida pela metade, podendo oferecer embargos à execução, em 15 dias (art.231
do CPC) ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC), sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Decorrido o prazo dos 20
dias supra deste edital, não havendo manifestação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2018. 05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0000551-
10.2019.8.26.0003 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Material Exequente:
Associação de Condôminos do Empreendimento Central Park Jabaquara Executado: Rei das Fachadas
Empreiteira Ltda EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000551-10.2019.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REI DAS FACHADAS EMPREITEIRA LTDA (CNPJ
04.607.906/0001-20) que Associação de Condôminos do Empreendimento Central Park Jabaquara Torres I-
II lhe ajuizou uma Ação de Restituição de valor C/C Indenização por danos materiais, ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$13.021,24 (dezembro/2018),
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
inclusive advertindo-o de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% e honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 e §2º, IV do NCPC. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2019.   05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0003746-
66.2019.8.26.0564 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Estabelecimentos de Ensino Exequente:
SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIVERSITÁRIO ABC LTDA Executado: FERNANDA BRAGA EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003746-66.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Faccio da Silveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a FERNANDA BRAGA, RG 22661106-1, CPF 161.443.428-00, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIVERSITÁRIO ABC LTDA, CNPJ 08.359.351/0001-03. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 18.666,21 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis Reais e vinte e um centavos – 10/12/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 23 de maio de 2019.

05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005772-24.2014.8.26.0005 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: sakamoto lubrificantes peças e serviços ltda Executado: Jair Rosa da
Silva Junior Motos ME( nome fantasia: Jaja Motos) EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1005772-24.2014.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) JAIR ROSA DA SILVA JUNIOR MOTOS ME( NOME FANTASIA: JAJA MOTOS), CNPJ 14.385.648/
0001-38, com endereço à Rua Diva Lima dos Santos, 48, Jardim Mediterraneo, CEP 07261-330, Guarulhos
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de sakamoto lubrificantes
peças e serviços ltda, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 12.746,94 representada pelos títulos
mencionados as fls. 3/4(duplicatas). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL e para o pagamento integral do débito no valor de R$ 13.916,21 (data do débito
21/03/2014), no prazo de 03 dias ou no prazo de 15 dias oferecer embargos à execução podendo no mesmo
prazo firmar pedido de parcelamento do débito mediante reconhecimento da dívida e depósito judicial de 30%
do valor da execução, incidente também sobre custas e honorários e pagamento do saldo de 70% em seis
parcelas mensais, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês (art. 916, CPC).
Não havendo manifestação, o executado será considerado revel e será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 22 de maio de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014104-67.2018.8.26.0001. O MM. Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Ademir Modesto de Souza,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENATO ALFREDO RAVANHANI LEITE, CPF 330.981.338-05, que por
este Juízo, tramitou uma ação Monitória, ora em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Alton Comércio
de Peças Ltda., CNPJ: 00.425.310/0001-51, sendo julgada procedente e condenado-o ao pagamento da
quantia de R$ 25.935,40 (abril/2018). Estando o executado em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 25.935,40 (abril/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019. 05 e 06/06

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1015203-68.2017.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível,do Foro Regional VIII-Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, 
etc.Faz saber a Arnaldo Vieira de Mello Junior CPF 074.562.498-73,Cleonice Guerra Leal CPF 115.809.988-60 e Tânia 
Maria Paez Gouveira CPF 076.371.938-29,que Condomínio EdifÍcio Mirante do Tatuapé ajuizou ação pauliana, objeti-
vando seja julgada procedente, anulando-se a partilha realizada no divórcio extrajudicial celebrado pelos réus Arnaldo e 
Tania, e, com isso a anulação do instrumento de compra e venda entabulado com a ré Cleonice Guerra Leal, retornando 
o imóvel ao Sr. Arnaldo, condenando os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Estando 
os réus em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, contestem o feito, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2018.                  [06,07] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023439-98.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a).CLAUDIA FELIX DE LIMA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) EDB MOVEIS 
EIRELI ME (TOP FASHION MÓVEIS),CNPJ 18.454.614/0001-09,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Paulo Rugna Filho,objetivando receber o valor de R$259.690,47,referente a alugueres vencidos do ano de 2015, do imóvel 
na Rua Alfredo Guedes, nº92 - Santana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou 
reconheça o credito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo      [06,07] 

 GSM BRASIL LTDA. - CNPJ/MF n° 04.912.235/0001-00 - NIRE 35.217.399.664
Extrato do Instrumento Particular de 26ª Alteração do Contrato Social da GSM Brasil Ltda.

Pelo presente instrumento: 1. QS Holdings S.à r.l., com sede em Luxemburgo, CNPJ/MF nº 08.157.900/0001-59, por seu procura-
dor, Sr. João Luis Coelho de Castro, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 10.552.890-0 SSP/SP, CPF/MF nº 042.500.978-54, resi-
dente em São Paulo/SP; e 2. Mountain & Wave S.à r.l., com sede Luxemburgo, CNPJ/MF nº 32.497.677/0001-73, por seu  procu-
rador, Sr. João Luis Coelho de Castro, acima qualifi cado, únicas sócias da GSM Brasil Ltda., com sede em São Paulo/SP, com 
Contrato Social arquivado na JUCESP nº 35.217.399.664, em 20.02.2002, e última alteração arquivada na mesma Repartição sob o 
nº 130.075/19-0, em 15.03.2019, E, ainda, 3. 54th Street Holdings, com sede Luxemburgo, CNPJ/MF nº 21.713.549/0001-01, por seu 
procurador, Sr. Carlos Eduardo Rodrigues Gerhard, Identidade RJ-090090/O-2 CRC/RJ, CPF/MF nº 068.791.047-11, resolvem al-
terar o Contrato Social. 1.1. as sócias resolvem aprovar, por unanimidade e sem reservas, o Instrumento Particular de Protocolo e Jus-
tifi cação de Incorporação da QSBR Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 
nº 07.230.513/0001-38, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP NIRE 35.219.536.707, pela Sociedade (“Protocolo”), celebra-
do em 26.04.2019 pelos administradores da QSBR e da Sociedade. 1.2. ratifi car a contratação da RSM ACAL Auditores Indepen-
dentes S/S, CRC/RJ nº 4.080/O-9, CNPJ/MF nº 07.377.136/0001-64, com sede no Rio de Janeiro/RJ, por seu sócio responsável, Sr. 
Cláudio Silva Foch, contador, CRC-RJ nº 102.455/O-4 e CPF/MF nº 963.719.607-25, empresa contratada para proceder a avaliação 
do acervo líquido da QSBR a ser totalmente incorporado pela Sociedade e preparação do Laudo de Avaliação. 1.3. o Laudo de Avalia-
ção elaborado pela RSM, que apurou o valor do acervo líquido da QSBR em R$ 8.682.225,96, baseado no balanço patrimonial da 
QSBR especialmente levantado em 31.03.2019. 1.4. incorporação do acervo líquido da QSBR pela Sociedade, nos termos do Protoco-
lo. Como resultado da incorporação, a QSBR é declarada extinta, sendo sucedida em todos os seus direitos e obrigações pela Socie-
dade, a título universal, na forma da legislação pertinente. 1.5. As sócias decidem autorizar os administradores da Sociedade a pra-
ticarem, sem restrições de qualquer espécie, todas as medidas necessárias à efetivação e formalização da operação aprovada nes-
te instrumento. 1.6. As sócias declaram que não haverá qualquer alteração do objeto social e endereço social da sede da Sociedade, 
e que nenhuma fi lial será aberta em razão da incorporação da QSBR pela Sociedade. 2.1. Em decorrência da incorporação, e nos ter-
mos do Protocolo, o acervo líquido apurado resultará em um aumento do capital social da Sociedade de R$ 96.882.166,00, para 
R$ 105.564.391,00, perfazendo um aumento de R$ 8.682.225,00, já desprezados os centavos para fi ns de aumento de capital social, 
mediante a emissão de 8.682.225 novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2.2. Nos termos do Protocolo, tendo em vis-
ta que o valor da participação da Quiksilver Deluxe S.à r.L., CNPJ/MF nº 21.713.558/0001-94 (“Quiksilver Deluxe”) no acervo líqui-
do da QSBR – R$ 0,87 – é inferior ao valor nominal de 1 quota, a Quiksilver Deluxe renunciou expressamente ao seu direito de 
subscrição de quotas no capital social, não ingressando, portanto, como nova sócia da Sociedade em decorrência da incorporação. 
Desta forma, a totalidade das 8.682.225 novas quotas são neste ato subscritas e integralizadas pela 54th Street Holdings. Em razão 
disso, a 54th Street Holdings ingressa no quadro de sócias da Sociedade. 2.3. Assim, por consequência da incorporação, as quotas 
representativas do capital social da Sociedade, totalmente integralizadas, passarão a ser distribuídas da seguinte forma: Sócias - 
nº Quotas - Valor (em R$): QS Holdings S.à r.l.: 96.882.165, 96.882.165,00, 54th Street Holdings: 8.682.225, 8.682.225,00, 
Mountain & Wave S.à r.l.: 1, 1,00, Total: 105.564.391, 105.564.391,00. 2.4. alterado o Artigo 5º do Contrato Social “Artigo 5º: O 
capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 105.564.391,00, dividido em 105.564.391 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, assim detidas pelas sócias: Sócias - Nº de Quotas - Valor Nominal (R$): QS Holdings S.à r.l.: 
96.882.165, 96.882.165,00, 54Th Street Holdings: 8.682.225, 8.682.225,00, Mountain & Wave S.à r.l.: 1, 1,00, Total: 105.564.391, 
105.564.391,00. § Único - A responsabilidade de cada sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas ambas respon-
dem solidariamente pela integralização do capital social.” 3.1. encerrar as atividades da fi lial da Sociedade, localizada na Cidade de 
São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 22.540, Bairro Jurubatuba, CEP 04795-000, localizada no Shopping “SP Market Cen-
ter”, situada no piso térreo, Avenida nº  7, Loja 28 (Identifi cação A7-28), inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.903.314.613 
e CNPJ/MF n° 04.912.235/0005-34. 4.1. incluir o NIRE e o número de CNPJ das seguintes fi liais da Sociedade que foram abertas por 
meio da 23ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, registrada na JUCESP nº 552.888/18-7, em 6.12.2018: (i) Filial localizada em 
São Paulo/SP, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35905688448 e CNPJ/MF nº 04.912.235/0013-44; (ii) Filial no Rio de Ja-
neiro/RJ, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 33901511363 e no CNPJ/MF nº 04.912.235/0015-06; (iii) Filial em São Paulo/
SP, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35905688456 e CNPJ/MF nº 04.912.235/0014-25; e (iv) Filial no Rio de Janeiro/RJ, 
inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 33901511371 e CNPJ/MF nº 04.912.235/0016-97. 4.2. alterar o Artigo 2º do Contrato So-
cial da Sociedade: “Artigo 2º: A Sociedade tem sede e foro jurídico em São Paulo/SP, Rua dos Italianos, nº 502, complementar nº 494, 
Bairro Bom Retiro, CEP 01131-000. § 1° - A Sociedade possui as seguintes fi liais: (a) na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Roque 
Petroni Júnior, nº 1.089, Bairro Vila Gertrudes, CEP 04707-900 - localizada no “Morumbi Shopping” também conhecido como Shop-
ping Center Morumbi - no Nível Superior - LUC (“Loja de Uso Comercial”) n° 60/61-S, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
35.903.249.641 e CNPJ/MF n° 04.912.235/0002-91, que opera como estabelecimento de comércio varejista; (b) na Cidade de Bra-
gança Paulista/SP, na Rua Argemiro Rocha De Moraes, nº 322, Bairro Cidade Planejada II, CEP 12922-670, inscrita no Registro de Em-
presas sob o NIRE 35.903.716.762 e CNPJ/MF n° 04.912.235/0010-00, que opera como centro de distribuição e estabelecimento de 
comércio varejista; (c) na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Sólon, nº 909/969, Bairro Bom Retiro, CEP 01127-010 inscrita no Registro 
de Empresas sob o NIRE 35905688448 e CNPJ/MF nº 04.912.235/0013-44, que opera como centro de distribuição e estabelecimen-
to de comércio varejista; (d) na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida das Américas nº 4666, Shopping Center da Barra, Loja n° 
123-D/E, Bairro da Barra da Tijuca, CEP 22640-902, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 33901511363 e CNPJ/MF 
nº 04.912.235/0015-06, que opera como estabelecimento de comércio varejista; (e) na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 2.232, Shopping Center Iguatemi São Paulo, Piso 1, Loja nº D-05/10, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01451-000, ins-
crita no Registro de Empresas sob o NIRE 35905688456 e CNPJ/MF nº 04.912.235/0014-25, que opera como estabelecimento de co-
mércio varejista; e (f) na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Visconde de Pirajá, nº 287, Loja A, Bairro de Ipanema, CEP 22410-001, 
inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 33901511371 e CNPJ/MF nº 04.912.235/0016-97, que opera como estabelecimento de 
comércio varejista. § 2° - A Sociedade poderá, por deliberação das sócias, abrir, transferir e/ou encerrar fi liais no Brasil ou no exte-
rior.”. 5.1. Todas as demais disposições do Contrato Social não expressamente alteradas por este instrumento permanecem em vigor 
e são ratifi cadas pelas sócias. 5.2. Em decorrência das deliberações acima, as sócias resolvem consolidar o Contrato Social. Nada 
mais. São Paulo, 30.04.2019. QS Holdings S.à r.l. - p.p. João Luis Coelho de Castro, Mountain & Wave S.à r.l. - p.p. João Luis Coe-
lho de Castro. Sócia Ingressante: 54Th Street Holdings - p.p. Carlos Eduardo Rodrigues Gerhard. JUCESP 285.464/19-0 em 
27.05.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Manausgás S/A.  - CNPJ 04.007.507/0001-28 - NIRE 35.300.362.446
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29.04.2019

I - Local, data e hora: A assembleia foi realizada em 29.04.2019, às 9:00 hs, na sede social, São Paulo/SP, na Avenida Paulista, 
nº 2.001, 11º andar, conjunto 1.116, São Paulo/SP - CEP 01311-300. II - Convocação: Dispensada a publicação de editais, 
conforme o disposto no § 4°, do artigo 124, da Lei n° 6.404/76. III - Composição da Mesa: O Sr. José Carlos de Salles Garcez 
foi nomeado presidente da Assembleia e o Sr. Fernando Jorge Hupsel de Azevedo foi nomeado Secretário da Assembleia. IV - 
Presença: Presentes acionistas representantes da totalidade do capital social, conforme se verifi ca pelas assinaturas lançadas 
no livro de Presença dos Acionistas. V - Ordem do Dia: Deliberar sobre a destinação dos Lucros a disposição dos acionistas, 
constantes do balanço de 31/12/2018. VI - Forma da Ata: Foi deliberada a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do § 1°, do artigo 130, da Lei nº 6.404/76. VII - Deliberações: Declarada aberta a Assembleia, foi submetida à 
apreciação dos acionistas as matérias constantes da Ordem do Dia, tendo todos os presentes deliberado, por unanimidade e 
sem qualquer condição, ressalva ou oposição, o quanto segue: (a) - Do Lucro apurado em 31/12/2018, conforme balanço, no 
valor de R$ 74.029.196,01, após a constituição da Reserva Legal no valor de R$ 3.701.459,80, e da Reserva para Investimento 
no valor de R$ 3.516.386,81 apurou-se o valor de lucros a distribuir de R$ 66.811.349,40; Dos dividendos mínimos obrigatórios 
no valor de R$ 17.581.934,05 foi aprovada a antecipação no valor de R$ 12.047.653,85 conforme AGE realizada em 
17/12/2018, remanescendo um saldo no valor de R$ 5.533.980,20. (b) - Foi aprovada a distribuição de dividendos adicionais 
no valor de R$ 22.466.019,80, que junto com o remanescente dos dividendos mínimos obrigatórios perfaz o total de R$ 
28.000.000,00 assim distribuídos entre os acionistas: (I) Termogás S/A (participação 50%) - R$ 14.000.000,00; (lI) CS 
Investments Associated Ltd. (participação 50%)- R$ 14.000.000,00; (c) permanece o saldo de R$ 26.763.395,55 na conta 
Dividendos Propostos, (d) - fi cam os administradores, desde logo, autorizados a praticar todos os atos necessários aos 
pagamentos decorrentes das distribuições ora determinadas. VIII - Conclusão: Não havendo outras matérias a serem 
tratadas, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-se os trabalhos para a lavratura da presente Ata que, 
após lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes, por mim como Secretário e, pelo Sr. Presidente. Certidão 
- Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 29.04.2019. José Carlos de Salles Garcez - Presidente da 
Assembleia, Fernando Jorge Hupsel de Azevedo - Secretário da Assembleia. Acionistas: Termogás S/A.. José Carlos 
de Salles Garcez, Hermano Darwin Vasconcellos de Mattos. CS Investments Associated Ltd. Carlos Seabra 
Suarez - Procurador. JUCESP nº 265.997/19-7 em 16/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0056596-
15.2011.8.26.0100 1354/11. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ettore Patrevita, Vera Aparecida de
Souza Morgado ou Vera Aparecida Morgado Patrevita, Luiz de Moraes, Eva Marchal Moraes, Cicero Borges de Aquino,
Maria Nazaré de Aquino, Lino Ferreira Martins, João Batista de Siqueira Bueno, Marilete Silva Bueno, João Pedro Arantes
Marques, Aparecida Gabriela Arantes Marques, Edson Tadeu Nogueira, José Carlos Nogueira, Anna Lucia Morgado
Patrevita, Adriane Morgado Patrevita, Eduardo Ettore Morgado Patrevita, Filipe Ettore Quaresma Patrevita, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Alberto Camarão
Junior e Sandra de Melo Pessoa Camarão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Dário Costa Matos, 573, São Paulo - Cep.03805-090, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.                                                                                                                                    06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001931-58.2014.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) a Luana Elias (CPF. 254.212.178-84) e Viviane Cleide Demétrio (CPF. 149.169.378-99), que
Djalma Kutxfara lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.048,95
(abril de 2014), decorrente do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua Comendador Felício Lanzara, 66,
Frente, Jardim Jussara, São Paulo/SP. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, as requeridas serão consideradas revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2019.                                                   06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1003445-10.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BREAD E BUTTER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 12.603.708/0001-16, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Companhia de Gás de São Paulo
COMGÁS, objetivando a quantia de R$ 40.699,20 (setembro de 2016), representada pelo Contrato de Fornecimento
de Gás Canalizado e Outras Avenças RI DIN 4994/11. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, Será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  06 e 07 / 06 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004597-95.2015.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANBEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 11.225.076/
0001-31, MIRYAN KOBORI BELCK, CPF 022.765.888-45 e ANDREAS RICARDO BELCK, CPF 013.922.368-19, que
lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itau S/A., objetivando a quantia
de R$ 6.806.200,35 (outubro de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Divida Girocomp
sob o n° 30997 000000640211918. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2019.                                             06 e 07 / 06 / 2019.

Processo 1097927-13.2018.8.26.0100 - Monitória - Contratos Bancários - Cooperativa de Credito, Poupança e
Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo - SICREDI Fronteiras - EDITAL DE CITAÇÃO.
Processo Digital nº:1097927-13.2018.8.26.0100. Classe: Assunto:Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo - SICREDI
Fronteiras. Requerido: Mariangela Corsini. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº
1097927-13.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIANGELA CORSINI,
Brasileiro, CPF 039.892.778-20, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Credito,
Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo - SICREDI Fronteiras, alegando em
síntese: que a Ré aderiu aos serviços oferecidos pela Autora, preenchendo, para tanto, a proposta de adesão
Cláusulas e Condições Gerais para Abertura, a Movimentação, a Manutenção e o Encerramento de Contas de
Depósito, bem como aos Produtos e Serviços Pessoa Física, solicitando, va ocasião, adesão ao serviço de Adianta-
mento ao Depositante, sendo, então, aprovado limite de crédito emergencial para utilização do Réu, conforme
documentos anexos. Ato contínuo, por meio do canal de autoatendimento ATM, as partes formalizaram uma Ope-
ração de Eupréstimo, representada pelo Contrato n° B72230990-0, conforme se verifica das telas sistêmicas, no valor
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), liberado diretamente na conta corrente da Ré, conforme se verifica dos extratos
da conta corrente. Contudo, sem motivo plausível a Ré deixou de adimplir as obrigações contratadas, restando em
aberto o montante de R$ 47.886,59 (quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove
centavos). Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital para que
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados após os vinte dias do edital, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial, no valor de R$ 47.886,59 (quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos)
devidamente atualizada, ocasião em que ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios, ou
ainda, para que apresente, em igual prazo, embargos monitórios, nos termos do artigo 702 e seguintes do CPC. Não
havendo pagamento voluntario ou oposição de Embargos no prazo legal, a Ré será considerada revel, caso em que
lhe será nomeada curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2019.                            06 e 07 / 06 / 2019
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